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serviço com 6 mil vítimas acolhidas
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Compra:    6,34
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Esporte

A principal metrópole da
América Latina se prepara para
sua mais tradicional corrida de
rua: a Maratona Internacional
de São Paulo. A prova, a qual
é a maratona oficial da cidade
e faz parte do seu calendário
estratégico, será a atração no
dia 6 de abril, mais uma vez
com largada e chegada no Ibi-
rapuera, na arena montada
próximo ao Obelisco. Primeira

29ª Maratona Internacional
de São Paulo será atração

 no dia 6 de abril
prova do Brasil com o selo
World Athletics e também o
selo ouro CBAt e até agora a
mais rápida do país do gêne-
ro, a 29ª Maratona Internaci-
onal de São Paulo reunirá os
principais nomes do esporte
no Brasil e atletas de desta-
que do exterior. A disputa
contará com quatro distânci-
as oficiais: 42, 21, 10 e 5 quilô-
metros.                        Página 8

O vice-campeão olímpico
Caio Bonfim (CASO-DF) confir-
mou seu favoritismo e ganhou a
Copa Brasil Loterias Caixa de
Marcha Atlética pela 14ª vez, na
manhã de domingo (9). Viviane
Lyra (Praia Clube-Exército-Futel-

Caio Bonfim
conquista 14º título
da Copa Brasil de
Marcha Atlética
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Chegada de Caio Bonfim nos 20 Km, na USP

MG) também manteve a domi-
nância e levou o seu 7º título da
competição. A disputa reuniu
122 atletas de 37 equipes no cir-
cuito de 1km montado na Uni-
versidade de São Paulo (USP),
na capital paulista.        Página 8

Com brasileiro no grid,
Fórmula 1 abre temporada

na Austrália
A Fórmula 1 está em Mel-

bourne, na Austrália, onde abre
neste fim de semana a tempora-
da 2025. Um campeonato cerca-
do de muita expectativa por con-
ta do equilíbrio demonstrado no
ano passado, quando quatro
equipes diferente venceram cor-
ridas, e também pela movimen-
tação no mercado de pilotos.

Oito das dez equipes muda-
ram suas duplas para esta tem-
porada. É o caso da Ferrari, que
recebe o heptacampeão mundi-
al Lewis Hamilton como compa-
nheiro de equipe de Charles Le-
clerc.                             Página 8
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Gabriel Bortoleto

temporada da F4 Espanhola. O pi-
loto brasileiro venceu a Sprint Race
na rookie em Navarra e fechou a
mesma prova do sábado na segun-
da colocação geral. Miguel ainda
voltou ao pódio no domingo, des-
ta vez com o segundo lugar entre
os estreantes do Spanish Winter
Championship (SWC).

“Estou feliz com o final de se-
mana pela vitória nos rookies e
pelo pódio geral na Sprint. Esta-
mos aprendendo e crescendo
com muita dedicação e trabalho
duro. Quero agradecer a Campos
Racing pela ajuda, apoio, além do
meu treinador, meu mecânico e
engenheiro”, diz Miguel, que fe-
cha a competição com quatro pó-
dios na rookie.               Página 8

F4: Miguel Costa vence
 na Rookie e conquista

pódios em Navarra
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Miguel Costa
Um dos mais promissores

pilotos brasileiros correndo em
monopostos, Miguel Costa teve
seu melhor final de semana na pré-
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Brasil soma
mais de
500 mil

casos
de dengue;
queda de

quase 70%
De janeiro a março deste

ano, o Brasil registrou 502.317
casos prováveis de dengue.
Durante o período, foram con-
firmadas 235 mortes pela do-
ença, enquanto 491 óbitos per-
manecem em investigação. O
coeficiente de incidência no
país, neste momento, é de
236,3 casos de dengue para
cada 100 mil habitantes.

Os dados são do Painel de
Monitoramento das Arboviro-
ses, do Ministério da Saúde.
De acordo com a plataforma,
55% dos casos prováveis de
dengue registrados este ano
foram entre mulheres e 45%,
entre homens. As faixas etári-
as que mais concentram casos
são de 20 a 29 anos, de 30 a 39
anos e de 40 a 49 anos.

São Paulo lidera o ranking
de estados, com 291.423 casos
prováveis. Em seguida estão
Minas Gerais (57.348), Paraná
(31.786) e Goiás (27.081). Em
relação ao coeficiente de inci-
dência, o Acre aparece em pri-
meiro lugar, com 760,9 casos
para cada 100 mil habitantes,
seguido por São Paulo (633,9),
Mato Grosso (470,2) e Goiás
(368,4).

Análise
Em nota, o Ministério da

Saúde informou que, nos dois
primeiros meses de 2025, o
Brasil registrou uma redução
de 69,25% nos casos prová-
veis de dengue em compara-
ção com o mesmo período de
2024.

O levantamento corres-
ponde às semanas epidemi-
ológicas 1 a 9, compreen-
dendo o intervalo de 29 de
dezembro de 2024 a 1º de
março de 2025.

“A queda demonstra a efe-
tividade das medidas adotadas
pelo Ministério da Saúde, em
parceria com estados e muni-
cípios, e reforça a necessida-
de de esforços contínuos para
manter a tendência de redu-
ção”, avaliou a pasta.

Dados do ministério indi-
cam que, nos primeiros meses
de 2024, o Brasil havia regis-
trado 1,6 milhão de casos pro-
váveis, 1.356 óbitos e 85 em
análise. (Agência Brasil)
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O mercado financeiro au-
mentou a projeção da inflação
para este ano. Segundo o Bo-
letim Focus, divulgado na se-
gunda-feira (10) pelo Banco
Central, a inflação medida pelo
Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA)
ficou em 5,68%, ante 5,65%
na semana passada.

A pesquisa Focus é reali-
zada com economistas do mer-
cado financeiro e é divulgada
semanalmente pelo BC. Para
2026, o Focus projeta um índi-
ce inflacionário de 4,4%, o
mesmo da semana passada.
Para 2027, o mercado finan-
ceiro prevê IPCA em 4% e
para 2028, 3,75%.

No ano passado, o IPCA,

que leva em conta a variação
do custo de vida de famílias
com rendimento de até 40 sa-
lários-mínimos, fechou o ano
passado em 4,83%, acima do
teto da meta, que era de 4,5%.

PIB
O boletim manteve a pro-

jeção de crescimento de 2,01%
do Produto Interno Bruto
(PIB) – a soma dos bens e
serviços produzidos no país,
para este ano. Para 2026, os
agentes do mercado financei-
ro projetam um crescimento
de 1,7% , a mesma da sema-
na anterior.

Já para 2027, a projeção é
de que o PIB fique em 2%, a
mesma para 2028.   Página 3
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Cesta básica fica mais cara
em 14 capitais no mês

 de fevereiro

Renda domiciliar per capita
no estado de SP aumenta 86%

em 10 anos, mostra IBGE

Gleisi Hoffmann cita isenção
do IR como prioridade da

agenda política
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A PALAVRA - ”Aquele que se compadece do pobre empresta
ao Senhor, e ele lhe retribuirá o que lhe deu” Provérbios 19:17

A Cabine Lilás, serviço de
atendimento especializado às ví-
timas de violência doméstica ou
familiar da Polícia Militar, com-
pletou um ano em março. A ini-
ciativa do Governo de São Pau-
lo tem ajudado centenas de mu-
lheres a interromper o ciclo de
violência e a denunciar o agres-
sor. O programa começa a ser am-
pliado para todo o interior do es-
tado neste ano.

Desde o início do projeto, a
Cabine Lilás já ajudou 6 mil mu-
lheres com atendimentos sobre
orientações de como obter medi-
da protetiva e informações sobre
os direitos como auxílio-aluguel,
redes de abrigo, linhas de crédi-
to, entre outros assuntos.

Nesse período, a Cabine Li-
lás já auxiliou na condução à

delegacia de 98 suspeitos de
violência doméstica na capital
paulista e na região metropoli-
tana. Desse total, 32 permane-
ceram presos.

Uma das vítimas ligou para o
190, número de emergência da
Polícia Militar, há três semanas.
“Fui muito bem acolhida e ins-
truída pelos policiais. Me senti
bem à vontade, são muito profis-
sionais”, disse a dona de casa.

A mulher de 39 anos contou
que começou a ter problemas
com o agressor um ano após o
início do relacionamento. De
acordo com a vítima, as agres-
sões sofridas durante a relação,
também de forma psicológica,
fizeram com que ela se mudas-
se de casa e criasse coragem para
fazer a denúncia.

Após a ligação para o servi-
ço de emergência da PM, a mu-
lher obteve auxílio para solicitar
a medida protetiva e não teve
mais problemas com o agressor,
que precisa manter 300 metros de
distância da casa da solicitante.

Com coragem para denunciar,
a dona de casa incentivou outras
vítimas a pedirem ajuda à polícia.
“Infelizmente não é só a mulher
que sofre. Os filhos e a família tam-
bém. As mulheres acham que não
têm estrutura para viver sozinha,
e os agressores se aproveitam dis-
so. Por isso, nós precisamos en-
tender que não podemos continu-
ar nesse ciclo”, afirmou.

Redes de apoio
Na Cabine Lilás a vítima é in-

formada sobre os direitos, rede
de apoio disponível na região em
que mora, pode acionar uma via-
tura em caso de ameaça e ainda
recebe orientações diversas so-

bre como agir em determinadas
situações. Como muitas mulhe-
res ligam já fragilizadas e com
vergonha de irem até a delega-
cia, elas são orientadas a abrir um
boletim de ocorrência sem sair de
casa, por meio do aplicativo SP
Mulher Segura.

Além do registro do boletim,
o app possui um botão de pâni-
co para emergências (em caso da
mulher possuir medida protetiva)
e realiza de forma ininterrupta o
monitoramento do agressor com
tornozeleira eletrônica, o que per-
mite uma rápida ação da polícia
em caso de o infrator tentar se
aproximar das vítimas.

Em alguns casos, as vítimas
fogem de casa depois da agres-
são sofrida e não têm para onde
ir. Ao ligar na central 190, a Cabi-
ne Lilás oferece o suporte para
encaminhar a mulher para uma
rede de abrigo, onde ela recebe
orientações sobre como obter

auxílio-aluguel e ter acesso aos
demais serviços de acolhimento.

Também são orientadas so-
bre assistência jurídica gratui-
ta, pensão alimentícia e guar-
da do filho, além de atendimen-
to à saúde.

Todas essas iniciativas são
promovidas pelo Governo de São
Paulo, que também lançou o mo-
vimento “São Paulo por Todas”
para ampliar a visibilidade das
políticas públicas para mulheres,
bem como a rede de proteção,
acolhimento e autonomia profis-
sional e financeira que viabiliza
serviços exclusivos para elas.

Delegacias de Defesa da
Mulher

Em apoio ao combate de vio-
lência contra mulher, o estado
disponibiliza atualmente 141 De-
legacias de Defesa da Mulher
(DDM) territoriais – sendo que
18 funcionam 24 horas, e 162 sa-

las DDMs instaladas estrategica-
mente em plantões policiais, pos-
sibilitando que a vítima seja aten-
dida por videoconferência por
uma equipe especializada.

São Paulo por Todas
SP Por Todas é um movimen-

to promovido pelo Governo do
Estado de São Paulo para ampli-
ar a visibilidade das políticas pú-
blicas para mulheres, bem como
a rede de proteção, acolhimento
e autonomia profissional e finan-
ceira para elas.

Essas frentes estão nos pilares
da gestão e incluem novas soluções
lançadas em março de 2024, como o
lançamento do aplicativo SPMulher
Segura, que conecta a polícia de
forma direta e ágil caso o agressor
se aproxime; e a criação de novas
salas da Delegacia da Defesa da
Mulher 24 horas. Mais informações
www.spportodas.sp.gov.br  (Gover-
no de SP)

Setores de vestuário e acessórios são
 destaque de crédito do Governo

para o empreendedorismo feminino
O Governo do Estado de São

Paulo, por meio da Desenvolve
SP, mantém o seu compromisso
com o empreendedorismo femi-
nino ao ampliar o acesso a crédi-
to para empresas administradas
por mulheres. Entre janeiro de
2023 e dezembro de 2024, a agên-
cia já desembolsou mais de R$
128 milhões em financiamentos
para empresas dirigidas por mu-
lheres. Análise realizada pela De-
senvolve SP sobre o perfil da
mulher empreendedora que toma
empréstimos com a agência revela
que os recursos concedidos be-
neficiaram principalmente empre-
endedoras dos setores de vestu-
ário e acessórios, alimentação e

bebidas e comércio varejista em
geral, seguidos por serviços pro-
fissionais, tecnologia e informá-
tica, entre outros.

A análise aponta ainda que a
maioria das empreendedoras pau-
listas atua em pequenos negóci-
os, especialmente no varejo e no
setor de serviços, buscando cré-
dito para expansão e inovação.

Com taxas competitivas e pra-
zos estendidos, as linhas de fi-
nanciamento da Desenvolve
Mulher oferece condições dife-
renciadas para investimentos,
aquisição de máquinas e equipa-
mentos, além de capital de giro,
contribuindo para o crescimento
e a sustentabilidade dos negóci-

os liderados por empreendedo-
ras paulistas.

Condições especiais
Com taxas a partir de 0,35%

ao mês + IPCA e prazos flexíveis,
a linha de financiamento foi de-
senvolvida para atender às ne-
cessidades específicas de empre-
sas administradas por mulheres,
oferecendo suporte financeiro
para investimentos e expansão
dos negócios.

A linha Desenvolve Mulher
é voltada para projetos de inves-
timento, como a aquisição de
máquinas e equipamentos, com
prazos de até 120 meses e carên-
cia de até 36 meses. Para facilitar

o acesso ao crédito para empre-
sas que busquem financiamen-
tos de até R$ 300 mil, é possível
acessar a linha Desenvolve Mu-
lher Simplificado, que conta com
processo de contratação mais
ágil e prazos de até 60 meses e 12
meses de carência.

“Temos o compromisso de
fortalecer o empreendedorismo
feminino, oferecendo condições
acessíveis e prazos flexíveis para
que as mulheres possam investir
em seus negócios, gerar empre-
gos e contribuir para o desenvol-
vimento econômico do estado”,
destaca Ricardo Brito, diretor-
presidente da Desenvolve SP.
(Governo de SP)

Polícia Civil faz operação contra
receptadores de celulares roubados

A Polícia Civil de São Paulo
deflagrou na segunda-feira (10)
uma nova fase da Operação Big
Mobile com o objetivo de desar-
ticular organizações criminosas
envolvidas com a receptação de
celulares roubados ou furtados.
Quase 2 mil agentes foram empe-
nhados para a ação, que aconte-
ce em todo o estado de São Pau-
lo simultaneamente.

Só na capital paulista, são 476
policiais do Departamento de
Operações Policiais Estratégi-
cas (Dope), que se se reuniram
na Praça da República, no cen-
tro, para dar início aos traba-
lhos. Na região metropolitana,
foram 381 policiais. Os demais

estão divididos nas sedes dos
Departamentos de Polícia Judici-
ária do Interior.

A operação pretende reprimir
práticas criminosas de roubo, fur-
to e receptação de celulares. Os
agentes vão fiscalizar ao longo do
dia lojas e outros imóveis com
base nos levantamentos de inteli-
gência da polícia, que apura os
principais locais para onde os ce-
lulares são levados após crimes.

O helicóptero Pelicano da cor-
poração também acompanha as
buscas em apoio às equipes.

Como funciona a operação
Os policiais estão fazendo as

buscas em locais onde os celula-

res roubados ou furtados indi-
caram a localização pela última
vez. Os endereços foram coleta-
dos a partir de uma análise dos
boletins de ocorrência, com in-
formações fornecidas pelas víti-
mas no momento do registro ou
posteriormente.

O delegado-geral de polícia,
Artur Dian, ressaltou a importân-
cia da realização desses registros
para que as equipes possam dar
prosseguimento às investiga-
ções. “São informações essenci-
ais para que a gente possa entrar
nesses lugares e fazer a fiscaliza-
ção”, ressaltou Dian.

Os donos dos celulares apre-
endidos após a ação serão iden-

tificados, por meio do Imei do
parelho, e contatados para terem
os pertences recuperados.

A operação segue em anda-
mento em todo o estado. Mais
detalhes serão divulgados ao tér-
mino dos trabalhos.

Em janeiro deste ano, duran-
te a primeira e a segunda fases
da Operação Big Mobile, as equi-
pes conseguiram recuperar mais
de 16 mil celulares sem procedên-
cia na capital paulista e na Baixa-
da Santista.

Em 2024, a Polícia Civil recu-
perou mais de 39 mil celulares,
sendo que quase 36 mil foram
devolvidos aos donos. (Gover-
no de SP)

Audiência Pública Eletrônica para
elaboração das Diretrizes Orçamentárias 2026

começa nesta semana
Já está no ar a Audiência Pú-

blica Eletrônica para elaboração
da Lei de Diretrizes Orçamentári-
as (LDO) para 2026. Ao longo de
duas semanas, até 19 de março, o
Governo do Estado de São Paulo,
por meio da Secretaria da Fazen-
da e Planejamento (Sefaz-SP), re-
cebe sugestões de qualquer cida-
dão paulista ou residente no esta-
do que visem o desenvolvimento

social e econômico de sua região.
A participação da população

é indispensável e o processo é
simples, basta acessar o portal da
Sefaz-SP e clicar em “Audiências
do Orçamento”, no banner ou
diretamente pelo site “audienci-
asdo orcamento.sp.gov.br”.

A audiência pública possibi-
lita um espaço democrático que
permite que as decisões orça-

mentárias reflitam a vontade do
povo. A participação também es-
timula a cidadania e o engajamen-
to dos cidadãos paulistas nas
questões públicas, a fim de re-
sultar em um orçamento ainda
mais eficiente e eficaz.

O objetivo da LDO é planejar
e organizar as finanças públicas,
garantindo que o Estado tenha
recursos para cumprir suas fun-

ções essenciais, ao mesmo tem-
po em que mantém o equilíbrio
fiscal e a transparência. A inicia-
tiva está alinhada ao conceito do
Governo 3D (Diálogo, Dignida-
de e Desenvolvimento), que é a
promoção do desenvolvimento
do Estado, o estabelecimento do
diálogo com todas as esferas e a
garantia de dignidade para as
pessoas. (Governo de SP)

Renda domiciliar per capita no estado de SP
aumenta 86% em 10 anos, mostra IBGE

O rendimento domiciliar per
capita do estado de São Paulo
aumentou 86% em 10 anos, de
acordo com o Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE).

Em São Paulo, o valor ficou
em R$ 2.662 em 2024. Trata-se
do segundo maior valor no país,
ficando abaixo apenas do Dis-
trito Federal (R$ 3.444). Já o ren-
dimento domiciliar per capita
para o Brasil foi de R$ 2.069. A
diferença do estado para o Bra-
sil é de R$ 593 (29% maior).

A pesquisa avalia a soma
dos rendimentos mensais de
cada morador de um domicílio.

O rendimento domiciliar per
capita em São Paulo aumentou
24% de 2022 para 2024 e 86%
desde o início da série histórica
em 2014. Veja abaixo todos os
valores no estado e no Brasil.

O IBGE calcula os valores
dos rendimentos domiciliares
per capita com base na Pesqui-
sa Nacional por Amostra de Do-
micílios (PNAD) Contínua. O
rendimento domiciliar per capi-
ta é calculado levando em con-
ta o total dos rendimentos do-
miciliares (nominais) e o total
dos moradores. Nesse cálculo,
são considerados os rendimen-

tos de trabalho e de outras fon-
tes. Todos os moradores são
considerados no cálculo, inclu-
sive os moradores classificados
como pensionistas, emprega-
dos domésticos e parentes dos
empregados domésticos.

Os valores são obtidos a
partir dos rendimentos brutos
de trabalho e de outras fon-
tes, efetivamente recebidos no
mês de referência da pesqui-
sa, acumulando as informa-
ções das primeiras visitas da
PNAD Contínua feitas no 1º,
2º, 3º, e 4º trimestres.

A PNAD Contínua é uma

pesquisa domiciliar, amostral,
realizada pelo IBGE desde janei-
ro de 2012, que acompanha as
flutuações trimestrais e a evo-
lução da força de trabalho, en-
tre outras informações necessá-
rias para o estudo do desenvol-
vimento socioeconômico do
país. Já a pesquisa sobre os ren-
dimentos domiciliares per capi-
ta é feita desde 2014.

O estado de São Paulo ga-
nha da média nacional em to-
dos os anos da pesquisa, sem-
pre ficando em segundo lugar
entre as unidades da Federação,
atrás do DF. (Governo de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Irmão do vereador Jair Tatto, o ex-secretário [Jilmar Tatto] da

então prefeita Marta é um dos deputados (SP) federais que não
votam no Edinho Silva [ex-deputado estadual e ex-prefeito de Ara-
raquara SP] pra ser eleito [via Lulismo 3] à presidência do PT

.
PREFEITURA (São Paulo)
Bem antes do Trump voltar à presidência [EUA] e trazer Elon

Musk pra cuidar de “eficiências”, o prefeito Ricardo Nunes (MDB)
já pensava numa Secretaria [Planejamento & Eficiência] pra poder
chamar de “sua”, após aprovar no parlamento municipal

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Irmão do deputado Ennio Tatto, o ex-secretário [Jilmar Tatto]

da então prefeita Marta é um dos deputados (SP) federais que não
vota no ex-deputado estadual Edinho Silva [ex-prefeito de Arara-
quara SP] pra ser eleito [via Lulismo 3] à presidência do PT

.
GOVERNO (São Paulo)
Entre romper com Gilberto Kassab [ex-prefeito paulistano ...

dono do PSD ... e ainda seu Secretário de Relações Institucionais]
e ‘manter relações’ até 2026, o governador Tarcísio Freitas (Repu-
blicanos) pode se tornar o ‘Fleury do Quércia’ ... do Século 21

.
CONGRESSO (Brasil)
Além de ainda não votar o orçamento [2025], Hugo Motta

(Republicanos) ... mais novo presidente da história da Câmara
Deputados] ... insiste em aumentar algumas bancadas de Estados
que deveriam perder eleitos, por terem hoje menos eleitores]

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Piadinha em Brasília: o Lulismo (3) e Edir Macedo (igreja Uni-

versal e rede Record tv ...] têm uma coisa em comum : ambos dizem
que não têm “nada a perder”, sendo que Macedo deu tal nome a
um livro. Estão entre ‘Os Tais’ [cada um no seu quadrado]

.
PARTIDOS (Brasil)
No PT [ainda do Lulismo 3], a 1ªdama Janja segue convencen-

do a deputada (PR) federal Gleisi a se relacionar mais ou menos
bem [com alinhados de plantão e os ainda aliados], usando as
‘diplomacias’ do Haddad e os ‘remédios’ [agora na Saúde] do
Padilha

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Após os fatos [envolvendo em algum grau instituições milita-

res] no final do mandato do presidente Bolsonaro (no PL), o Supe-
rior Tribunal Militar e os Tribunais militares estaduais passaram a
ter um pouco mais de visibilidade nos noticiários da imprensa

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS]
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BRASIL E GUATEMALA
No âmbito do Programa de Cooperação Internacional Brasil-

FAO, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (IN-
CRA), a Agência Brasileira de Cooperação (ABC) e a Organização
das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) de-
ram um passo significativo na colaboração entre os governos do
Brasil e da Guatemala, reforçando o compromisso de ambos os
países em promover políticas públicas de desenvolvimento sus-
tentável no acesso à terra durante um intercâmbio técnico com
representantes de ambos os países e da FAO sobre o tema do
acesso à terra.

BARATEAR ALIMENTOS
Após diversas reuniões com empresários, produtores, agricul-

tores e integrantes do setor produtivo, o Governo Federal anun-
ciou, medidas para baratear os preços dos alimentos ao consumi-
dor final. As ações zeram impostos de importação de itens consi-
derados essenciais, como café, azeite, açúcar, milho, óleo de giras-
sol, sardinha, biscoitos, macarrão e carnes. O anúncio foi feito
pelo vice-presidente e ministro Geraldo Alckmin, após reunião
comandada pelo presidente Lula com vários ministros.

INFLAÇÃO
A escalada constante dos preços dos alimentos no Brasil im-

pacta tanto os consumidores nos supermercados quanto os pro-
dutores rurais, que enfrentam custos de produção cada vez mais
elevados. Diante desse cenário, a Frente Parlamentar da Agrope-
cuária (FPA) enviou um ofício aos ministros da Fazenda, Fernan-
do Haddad, e da Casa Civil, Rui Costa, com 20 sugestões elabora-
das por entidades do setor que integram o Instituto Pensar Agro
(IPA), para reduzir os preços dos alimentos. 

FUNAI
Em fevereiro, a presidência da república publicou decreto re-

gulamentando poder de polícia da Fundação Nacional dos Povos
Indígenas, a FUNAI. Em seu texto, o diploma legal prevê as situa-
ções em que a entidade deverá agir para prevenir eventuais amea-
ças ou violações dos direitos dos indígenas, além de evitar a ocu-
pação ilegal de suas terras. Na prática, levantou controvérsias e
questionamentos, levando deputados a articularem sua derruba-
da.

COMBATE A QUEIMADAS
O Instituto de Pesca (IP-Apta), da Secretaria de Agricultura e

Abastecimento do Estado de São Paulo, sediou o 1º Encontro do
Comitê Gestor do Plano de Contingência para Prevenção e Com-
bate a Queimadas, realizado pela Defesa Civil de São José do Rio
Preto, coordenadora do Comitê que está sendo reestruturado e já
antecipa medidas de prevenção para enfrentar a temporada de
2025. O Plano Municipal de Contingência para Prevenção e Com-
bate a Queimadas, baseia-se em quatro pilares: educação e sensi-
bilização, prevenção e monitoramento, fiscalização e ações legais,
e combate direto ao fogo.

ESTOCAGEM
A falta de galpões para armazenamento é um dos principais

desafios enfrentados pelos produtores rurais de grãos no Brasil.
Com as safras batendo recordes sucessivos, a capacidade de es-
tocagem não cresce no mesmo ritmo, o que gera problemas logís-
ticos e pode levar à perda de qualidade dos produtos. Além disso,
a necessidade de escoamento rápido pressiona os preços para
baixo durante o período de colheita, impactando a rentabilidade
dos agricultores. 

TRIGO
Os preços do trigo em grão seguiram avançando em fevereiro.

Segundo pesquisadores do Cepea, o impulso vem da baixa dispo-
nibilidade interna de produto de qualidade. Na maioria das regiões
acompanhadas pelo Cepea, as médias de fevereiro voltaram aos
patamares de setembro/24. Apenas alguns vendedores se mostra-
ram interessados em liquidar parte dos estoques ao longo do mês,
enquanto a maioria se manteve afastada do mercado, à espera de
novas valorizações. 

BAYER SEMINIS
A Bayer Seminis acaba de lançar o Centro de Conhecimento

sobre Qualidade de Sementes, uma plataforma digital inovado-
ra que compartilha a expertise e os processos que garantem
sementes de alto desempenho. A iniciativa faz parte da campa-
nha “Qualidade em Nossa Essência”, que reforça o compromis-
so da Vegetables by Bayer em entregar excelência em todas as
etapas, desde o desenvolvimento até a colheita. (Com as infor-
mações de assessorias)

Mauricio Picazo Galhardo é jornalista

O mercado financeiro au-
mentou a projeção da inflação
para este ano. Segundo o Bo-
letim Focus, divulgado na se-
gunda-feira (10) pelo Banco
Central, a inflação medida pelo
Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) fi-
cou em 5,68%, ante 5,65% na
semana passada.

A pesquisa Focus é reali-
zada com economistas  do
mercado financeiro e é divul-
gada semanalmente pelo BC.
Para 2026, o Focus projeta um
índice inflacionário de 4,4%,
o mesmo da semana passada.
Para 2027, o mercado financei-
ro prevê IPCA em 4% e para
2028, 3,75%.

No ano passado, o IPCA,
que leva em conta a variação do
custo de vida de famílias com
rendimento de até 40 salários-mí-
nimos, fechou o ano passado em
4,83%, acima do teto da meta,

que era de 4,5%.

PIB
O boletim manteve a projeção

de crescimento de 2,01% do Pro-
duto Interno Bruto (PIB) – a soma
dos bens e serviços produzidos no
país, para este ano. Para 2026, os
agentes do mercado financeiro pro-
jetam um crescimento de 1,7% , a
mesma da semana anterior.

Já para 2027, a projeção é de
que o PIB fique em 2%, a mesma
para 2028.

Taxa de juros
Em relação à taxa básica de

juros, a Selic, o Focus manteve a
projeção da semana passada
(15%) para 2025. A mesma das
últimas nove semanas.

Para 2026, a projeção do mer-
cado financeiro é de que a Selic
fique em 12,5%, também a mesma
projetada na semana passada.
Para 2027 e 2028, as projeções são

de que a taxa fique em 10,5% e
10%, respectivamente.

Para alcançar a meta de infla-
ção, o Banco Central usa como
principal instrumento a taxa bá-
sica de juros, a Selic, definida em
13,25% ao ano pelo Comitê de
Política Monetária (Copom).

No final de janeiro, o colegia-
do aumentou a Selic em 1 ponto
percentual, com a justificativa de
que a decisão é compatível com
a estratégia de convergência da
inflação para o centro da meta.

O Copom destacou que os pre-
ços dos alimentos aumentaram de
forma significativa, em função,
dentre outros fatores, da estiagem
observada ao longo do ano pas-
sado e da alta de preços de carnes,
também afetada pelo ciclo do boi.

Com relação aos bens indus-
trializados, o comitê apontou que
o movimento recente de aumen-
to do dólar pressiona preços e
margens, sugerindo maior aumen-

to em tais componentes nos pró-
ximos meses, o que tornou o ce-
nário inflacionário mais adverso,
demandando uma política econô-
mica contracionista.

Ainda de acordo com o Co-
pom, o cenário mais adverso para
a convergência da inflação para
o centro da meta (3%, com inter-
valo de tolerância de 1,5% a 4,5%)
pode demandar um novo aumen-
to de 1 ponto percentual na Selic
na próxima reunião do comitê nos
dias 18 e 19 de março.

Câmbio
Em relação ao câmbio, a previ-

são de cotação do dólar ficou em
R$ 5,99 para 2025. Nesta segun-
da-feira a cotação da moeda está
em R$ 5,78. No fim de 2026, a pre-
visão é de que a moeda norte-ame-
ricana fique em R$ 6. Para 2027, o
câmbio também deve ficar, segun-
do o Focus, em R$ 5,90, a mesma
para 2028. (Agência Brasil)

Mercado de brinquedos cresceu 36%
em vendas em 4 anos, diz Abrinq

O mercado de brinquedos no
Brasil cresceu cerca de 36% em
vendas desde 2020, saltando de
R$ 7,5 milhões para R$ 10,2 mi-
lhões em 2024. Com o consumo
per capita de brinquedos em as-
censão, o setor registra uma mé-
dia de 11 unidades por criança
ao ano, segundo a Fundação
Abrinq, que destaca como razões
para esse crescimento a constan-
te demanda por inovação e reno-
vação dentro da indústria, impul-
sionada pelo lançamento de pro-
dutos, como a inclusão de 43 ti-
pos de brinquedos para crianças
com necessidades especiais, e
pelo fortalecimento do varejo.

“O setor tem demonstrado
uma resiliência impressionante,
impulsionada tanto pelo au-
mento no consumo per capita
quanto pela diversificação de
produtos. O Brasil tem entre
9 mil e 14 mil nascimentos de
crianças por dia, e isso cria
um público consumidor cons-
tante, que movimenta toda
essa cadeia produtiva”, dis-
se o presidente da Fundação

Abrinq, Synésio Batista da
Costa.

Ele lembra que, há 30 anos, o
setor foi afetado pela invasão de
produtos chineses, o que provo-
cou o fechamento de 636 fábri-
cas com 45 mil pessoas demiti-
das. Atualmente, depois de uma
retomada, o setor tem 400 fábri-
cas e 70 mil empregados no país.

Synésio reforçou que o setor
de brinquedos precisa renovar de
25% a 30% da frota por ano. Hoje,
existem, um total de 4.700 tipos
diferentes de brinquedos.

Sobre o preço dos produtos,
ele explicou que o setor tem sua
própria inflação, que é melhor que
a inflação do país.

“A elevação do preço do brin-
quedo é um pouco mais do que a
metade da elevação da inflação
do país. Os brinquedos estão nos
27 estados da Federação, inclu-
sive o Distrito Federal. Em qual-
quer lugar há uma loja, um repre-
sentante, um revendedor. Mes-
mo nas cidades em que as famíli-
as são mais humildes, o brinque-
do chega, e é possível comprar

um brinquedo a partir de R$ 10.
Toda família vai ter R$ 10”, disse.

O presidente da Abrinq ava-
lia que a expectativa de cresci-
mento do setor este ano não é
menor do que 4,5%.

Em relação à produção, Sy-
nésio se queixa da falta de mão
de obra. Segundo ele, há fábri-
cas com oferta vasta de vagas,
chegando a 100.

“Porém, não aparece ninguém
para trabalhar. Não precisa nem
ser qualificado, porque nós qua-
lificamos na fábrica. Tem gente
que aparece querendo trabalhar
sem carteira assinada e nós não
fazemos isso. Mas pretendemos
resolver isso. Hoje estou com 7
mil vagas abertas no setor”.

Synésio destacou ainda que
o salário de um operário de fábri-
ca varia de R$ 3.500 a R$ 7 mil,
com todos os benefícios sociais.

Feira
Teve início na segunda-feira

(10) a Feira Abrin, na capital pau-
lista, um encontro estratégico
que reúne fabricantes, distribui-

dores e lojistas, além de propor-
cionar um ambiente propício para
a geração de negócios e a troca
de conhecimentos sobre tendên-
cias e inovações.

Segundo a organização, des-
de 2020, o evento cresceu 31,6%
em número de visitantes e 17,1%
em expositores, demonstrando
sua relevância para a indústria.
Em sua 41ª edição, s visitantes
poderão conferir mais de 170 ex-
positores e 1.500 lançamentos
distribuídos em uma área de 30
mil metros quadrados.

“Este ano, estamos preparan-
do um evento ainda maior e mais
inovador. Vamos trazer experiên-
cias diferenciadas e oportunida-
des concretas de negócios. A
Abrin tem um papel fundamental
no fortalecimento do setor, co-
nectando os diferentes elos da
cadeia e antecipando as princi-
pais tendências que vão impulsi-
onar o mercado durante os próxi-
mos meses”, destacou o presi-
dente da Francal, Fernando Ruas,
responsável pela organização.
(Agência Brasil)

PR tem o maior número de produtos da cesta
básica isentos de ICMS entre os 26 estados e DF

O Paraná tem o maior número
de produtos da cesta básica isen-
tos de Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços
(ICMS) do Brasil. O levantamen-
to mais recente da Associação
Brasileira de Supermercados
(Abras), de 2023, mostra que dos
32 produtos mais consumidos, 21
têm a alíquota do tributo zerada
no Estado, 65% do total. Embora
produtores e atacadistas possam,
em alguns casos, estar sujeitos
ao imposto, o Paraná garante
100% da isenção para a venda ao
consumidor final.

No caso de proteínas animais,
o Paraná é o único que isenta to-
das. As carnes bovinas, suína, de
peixe, de frango e ovos contam
com 100% de desoneração de
ICMS no Estado. Alagoas, no
Nordeste do País, por exemplo,
isenta apenas as carnes bovina,
suína e de frango. Maranhão,
também no Nordeste, não cobra
o imposto de carne de frango,
ovos e peixe. Os demais estados
têm no máximo dois tipos de pro-
teínas sem a cobrança de ICMS.

Rio Grande do Sul e Santa Catari-
na isentam apenas ovos na cate-
goria proteínas.

A desoneração no Paraná in-
clui ainda queijos; manteiga; ar-
roz; feijão; frutas; verduras; le-
gumes; café; açúcar; óleo de
soja; óleo vegetal; farinhas de
trigo, mandioca e milho; massas
alimentícias; e leite em pó.

“A desoneração dos produ-
tos da cesta básica é uma medida
que beneficia todos os paranaen-
ses porque, na prática, diminui a
carga de impostos e também re-
duz o preço final das compras, o
que é importante justamente para
momentos críticos da economia
como o atual”, afirmou o gover-
nador Carlos Massa Ratinho Ju-
nior. “Somos um dos maiores pro-
dutores de alimentos do Brasil e
não podemos aceitar nossa po-
pulação pagando preços exorbi-
tantes nos produtos que conso-
me por causa dos impostos”.

Em relação ao número de pro-
dutos sem a incidência de ICMS,
o Amazonas vem logo após o
Paraná, com 17 itens, seguido por

Amapá, com 14, e Alagoas, com
13 produtos. No sentido inver-
so, Mato Grosso do Sul e Distri-
to Federal (DF) possuem apenas
quatro itens desonerados.

Os outros 11 produtos (35%
do total) contam com alíquotas
entre 7% e 19%. Entretanto, a
venda da cesta básica no Paraná
é isenta para o consumidor final,
ou seja, ele não paga o ICMS dos
itens, ficando a cargo do comer-
ciante o pagamento do imposto.

Apenas Paraná e Amazonas
isentam a farinha de trigo no Bra-
sil. Já o café é isento apenas no
Paraná e no Amapá. A maioria dos
estados pratica a alíquota de 7%,
com os maiores índices no Ama-
zonas (20%), Roraima (20%) e
Bahia (19%). A manteiga é isenta
apenas no Paraná e em Alagoas.

Além da desoneração prati-
cada nas operações do comércio
varejista, o Paraná aplica diver-
sos outros benefícios fiscais ao
longo de toda a cadeia produti-
va. Em relação à carne, há deso-
neração do ICMS em todas as
etapas, por meio de reduções de

base de cálculo e créditos presu-
midos.

Este processo de isenção in-
tegral também se aplica a diver-
sos outros produtos, como fari-
nhas, leite, arroz, feijão, café, en-
tre outros. Ao todo, são mais de
50 benefícios fiscais especifica-
mente relacionados à alimenta-
ção, aplicados para empresas dos
setores de produção e comércio
de alimentos, dentre isenção, re-
dução de base de cálculo e crédi-
to presumido de ICMS.

O Governo do Estado tem tra-
balhado para reduzir cada vez
mais a carga tributária dos ali-
mentos e outros produtos no
Paraná. Desde 2019, 500 mil pro-
dutos da cesta básica passaram
a ser isentos de ICMS no Esta-
do, chegando atualmente a 1,8
milhão atendidos com a deso-
neração, segundo a Receita Es-
tadual. O número é alto porque
cada classificação de arroz, por
exemplo, corresponde a um item.
O ICMS é o principal tributo esta-
dual e o que mais impacta na ar-
recadação. (AENPR)

Cesta básica fica mais cara em
 14 capitais no mês de fevereiro

 No mês de fevereiro, o cus-
to médio da cesta básica subiu
em 14 das 17 capitais brasilei-
ras que são analisadas pela
Pesquisa Nacional da Cesta
Básica de Alimentos, divulga-
da mensalmente pelo Departa-
mento Intersindical de Estatís-
tica e Estudos Socioeconômi-
cos (Dieese). Apenas três ca-
pitais apresentaram queda no
custo da cesta: Goiânia (-
2,32%), Florianópolis (-0,13%)
e Porto Alegre (-0,12%).

As maiores elevações obser-
vadas entre os meses de janeiro
e fevereiro ocorreram em Recife
(4,44%), João Pessoa (2,55%),
Natal (2,28%) e Brasília (2,15%).

Entre os maiores vilões para
o aumento no preço da cesta
estão o café, que subiu em to-
das as capitais pesquisadas, o
tomate e o quilo da carne bovi-
na de primeira. No caso do café,
as altas variaram entre 6,66%,
na capital paulista, e 23,81%, em
Florianópolis.

A cesta básica mais cara do
país no mês de fevereiro foi a de
São Paulo, com custo médio de
R$ 860,53. Em seguida, estão as
cestas do Rio de Janeiro (R$
814,90), Florianópolis (R$ 807,71)
e Campo Grande (R$ 773,95). Já
nas regiões Norte e Nordeste do
país, onde a composição da ces-
ta é diferente, os menores valo-
res foram registrados em Aracaju
(R$ 580,45), Recife (R$ 625,33) e
Salvador (R$ 628,80).

O Dieese estimou que o salá-

rio-mínimo em fevereiro deveria
ser de R$ 7.229,32 ou 4,76 vezes
o mínimo atual de R$ 1.518,00. O
cálculo foi feito com base na ces-
ta mais cara, que, no mês passa-
do foi a de São Paulo, e levando
em consideração a determinação
constitucional que estabelece
que o salário-mínimo deve ser
suficiente para suprir as despe-
sas com alimentação, moradia,
saúde, educação, vestuário, hi-
giene, transporte, lazer e previ-
dência. (Agência Brasil)
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Oscar 2025:
Ainda Estou Aqui e Anora

Por Nicholas Maciel Merlone
Assisti recentemente a dois filmes ganhadores do Oscar deste

ano de 2025: Ainda Estou Aqui e Anora. Neste espaço, traço
algumas breves observações, impressões e reflexões sobre os dois.
Além disso, aproveito para informar que, a partir de agora, nossa
coluna terá periodicidade quinzenal.

Ainda Estou Aqui, filme brazuca na veia, dirigido por Walter
Salles, com roteiro de Murilo Hauser e Heitor Lorega, é uma adap-
tação da obra de caráter autobiográfico de Marcelo Rubens Paiva.
O enredo conta a história de sua mãe, Eunice Paiva, no decorrer do
regime militar no Brasil. A trama ocorre nos idos de 1970. A narrati-
va constata de que maneira a vida de uma mulher casada com um
eminente político (representado por Selton Mello) se transforma
depois da captura dele pelo governo militar. Eunice, representada
por Fernanda Torres e Fernanda Montenegro, se torna uma defen-
sora dos direitos humanos. Luta, assim, pela verdade sobre o de-
saparecimento do esposo. E ainda se torna uma ativista dos direi-
tos indígenas, tornando-se referência mundial no assunto. O ro-
teiro abrange não só o drama de Eunice, como também o choque
do período militar na vida de diversas famílias brasileiras. Ressal-
ta, portanto, a função das mulheres na resistência. O filme também
trata de assuntos de perda e coragem. A trama consiste em uma
homenagem à luta de Eunice Paiva.

Já o outro filme, escrito e dirigido por Sean Baker, temos a moça
Anora (Mikey Madison), uma profissional do sexo das imedia-
ções do Brooklyn, nos EUA. Certa noite, Anora crê ter tirado a
sorte grande ao conhecer o filho de um oligarca russo, o herdeiro
Ivan (Mark Eidelshtein), que se encantou com o fato de a garota
falar o seu idioma natal. Os dois se divertem e brincam muito jun-
tos, acabando se casando por impulso em Nevada, no Texas. Logo
a novidade se esparrama pela Rússia e logo os pais de Ivan tomam
a dianteira, viajando da sua pátria até a América, reprovando por
inteiro a união.

O filme brasileiro é muito sensível e profundo e retrata um mo-
mento da nossa história, que não pode ser esquecido. A atuação
de Fernanda Torres é marcante e emblemática. Por outro lado, Anora
é recheada de clichês, que embora arranquem risos, não aborda
com profundidade o triste e real mundo das trabalhadoras do sexo.
Pelo contrário, torna hilária uma situação séria, desmerecendo o
papel das mulheres. Quanto à atuação de Mikey Madison, real-
mente, foi bem representada. Méritos para a jovem atriz. Porém, de
fato, não se compara à envergadura artística de Fernanda Torres,
que soube captar as nuances da personagem protagonista e re-
presentá-la com densidade e sensibilidade. Embora o nosso filme
tenha ganhado o Oscar de melhor filme internacional, creio since-
ramente que o Oscar de melhor atriz, com justiça, deveria ter sido
entregue a Fernanda Torres. Porém, os dois filmes merecem ser
assistidos, com muita pipoca e guaraná!

O presidente e a diretora exe-
cutiva da 30ª Conferência das
Nações Unidas sobre Mudança
do Clima (COP30), embaixador
André Correa do Lago e Ana Toni
apresentaram, na segunda-feira
(10), uma carta com a visão brasi-
leira sobre a cúpula que ocorrerá
em novembro, em Belém (PA). O
documento de 11 páginas refor-
ça a importância da união entre
os países para o enfrentamento
de um desafio e preocupação
comum a toda humanidade.

“A mudança é inevitável –
seja por escolha ou por catástro-
fe. Se o aquecimento global não
for controlado, a mudança nos
será imposta, ao desestruturar
nossas sociedades, economias e
famílias”, destaca a carta.

Mais adiante, o documento
aponta o caminho a ser seguido:
a escolha dos países pela resili-
ência e pela ação para combater
a catástrofe, o cinismo e o nega-
cionismo. “Como nação do fute-
bol, o Brasil acredita que pode-
mos vencer “de virada”. Isso sig-
nifica lutar para virar o jogo quan-
do a derrota parece quase certa”,
destaca.

A carta é direcionada aos lí-
deres e partes interessadas nas
negociações da Convenção-
Quadro das Nações Unidas so-
bre Mudança do Clima (UNFCCC
na sigla em inglês), segundo Cor-
rêa do Lago, a intenção é que as
ideias apresentadas extrapolem
os 196 países-partes do tratado
internacional e recebam a anuên-
cia, inclusive, de outras nações,
reforçando um verdadeiro “muti-
rão global”.

“Isso também é um chamado,
essa carta, para esses outros ato-
res, além dos negociadores e dos
governos centrais”, afirma o em-

baixador.
Um exemplo citado no docu-

mento foi a união de países pelo
fim da 2ª Guerra Mundial, conso-
lidada na instituição das Nações
Unidas. Desta vez, será necessá-
rio ganhar tempo na ação climáti-
ca durante esta última janela de
oportunidade, reforça.

“Quando nos reunirmos na
Amazônia brasileira em novem-
bro, devemos ouvir atentamente
a ciência mais avançada e reava-
liar o papel extraordinário já de-
sempenhado pelas florestas e
pelas pessoas que as preservam
e delas dependem”, destaca so-
bre a importância de ouvir os
povos tradicionais.

Acordo de Paris
Na avaliação dos negociado-

res brasileiros, o Acordo de Paris
é funcional, mas as negociações
precisam se traduzir em ação e
principalmente em resultados efe-
tivos. Esse papel cabe aos for-
muladores de políticas nacionais
e líderes políticos, que serão jul-
gados no futuro caso não respon-
dam com firmeza à crescente cri-
se climática. “Não haverá lideran-
ça global no século 21 que não
seja definida pela liderança climá-
tica”, diz a carta.

Para os negociadores brasi-
leiros, a COP30 será o ponto de
apoio para a alavanca que ganha-
rá força nas medidas de cada na-
ção em direção à solução do pro-
blema global. “O local legítimo de
negociação é o Acordo de Paris
e Convenção do Clima. Por isso
há essa grande separação entre
o que é para ser negociado e a
implementação que depende de
outros organismos”, explica Cor-
rêa do Lago.

Entre as pendências para o

ambiente de negociação, a carta
destaca a implementação do
Balanço Global de Carbono
(GST, na sigla em inglês), que é
um mecanismo de transparên-
cia previsto no Acordo de Paris
e sua primeira versão foi apre-
sentada durante a COP28, em
Dubai, nos Emirados Árabes
Unidos. Com base no documen-
to, os países precisam avançar
na apresentação de suas Con-
tribuições Nacionalmente Deter-
minadas (NDCs na sigla em in-
glês) e seus Relatórios Bienais
de Transparência.

Outra pendência destacada
na carta foi a negociação sobre o
programa de trabalho de transi-

ção justa (JTWP), que tratará dos
temas mitigação, adaptação, fi-
nanciamento, tecnologia e capa-
citação a partir da perspectiva de
países mais vulneráveis.

A integração das agendas de
temas transversais às mudanças
climáticas também foi destacada
no documento brasileiro como
um importante tema a ser traba-
lhado durante a COP30, com for-
te participação popular, expandin-
do o papel e as contribuições dos
povos indígenas e das comuni-
dades locais.

“Quanto mais nossa luta con-
tra as mudanças climáticas se tor-
na onipresente, mais precisamos
incorporar sinergias entre clima,

biodiversidade, desertificação e
nossos Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável (ODS)”, diz
a carta.

Nesse sentido, a presidência
da COP30 se comprometeu a en-
tregar um Balanço Ético Global
(Global Ethical Stocktake – GES,
em inglês) para ouvir um grupo
geograficamente diverso de pen-
sadores, cientistas, políticos, lí-
deres religiosos, artistas, filóso-
fos, povos e comunidades tradi-
cionais.

Entre outras iniciativas e de-
bates, a presidência da COP30
destacou a continuidade dos es-
forços na construção do Mapa
do Caminho de Baku a Belém para

US$ 1,3 trilhão. Um trabalho que
teve início na COP29, em Baku,
no Azerbaijão, e busca aprimorar
formas de financiamento para
garantir as ações climáticas, prin-
cipalmente nos países menos
desenvolvidos.

“Os choques climáticos po-
dem não vir lentamente – eles
podem surgir abruptamente,
em mudanças irreversíveis”,
alerta a carta, concluindo que
a presidência da COP30 será o
veículo do mutirão global para
mover o mundo a um futuro
onde liderarão as nações com-
prometidas com renovação, re-
generação e cooperação glo-
bal. (Agência Brasil)

Brasil pode ter protagonismo em
sessões da Comissão da Mulher na ONU

Na segunda-feira (10), come-
çou em Nova York, na sede da
Organização das Nações Unidas
(ONU), o 69º período das sessões
da Comissão sobre a Condição
da Mulher (CSW69). As reuniões
constituem o mais importante fó-
rum internacional dedicado ao
debate e à formulação de ações
globais pela igualdade de gêne-
ro e empoderamento das mulhe-
res e meninas.

Maior tratado multilateral so-
bre o tema, a Declaração de Pe-
quim foi criada na 4ª Conferência
Mundial da Mulher, ocorrida na
China, em 1995. A partir daí, uma
plataforma de ação com 12 áreas
de preocupação passou a orien-
tar governos e instituições soci-
ais sobre iniciativas para avan-
çar nessa agenda.

Trinta anos depois, os deba-
tes na CSW69 têm como tema a
revisão e avaliação da implemen-
tação dessas iniciativas. Segun-
do a assessora especial do Mi-
nistério das Mulheres, Ísis Tábo-
as , o relatório brasileiro, que sub-
sidiará a participação do país no

fórum, é resultado dos últimos
cinco anos de revisão e de avali-
ações regionais.

De acordo com Ísis, o docu-
mento apresenta claramente dois
momentos diferentes que repre-
sentaram retrocessos e avanços
no fortalecimento das ações re-
lativas ao tratado. “Um momento
de desmonte institucional das
políticas públicas para mulheres
no Brasil e depois uma retomada,
a partir de 2023, com a criação do
Ministério das Mulheres e com a
recomposição orçamentária das
políticas públicas para mulhe-
res”, destaca.

Segundo Ísis, os Projetos de
Lei Orçamentária apresentados
nos últimos anos deixam clara a
importância dada por diferentes
governos ao tema. Em 2016, por
exemplo, o orçamento proposto
para o órgão que gerenciava ações
finalísticas voltadas para as mulhe-
res foi de R$236 milhões. O projeto
de lei orçamentária de 2023 previa
somente 10% desse valor. “Em
2023, iniciamos o ano com R$ 23
milhões destinados às políticas, às

ações finalísticas voltadas para
as mulheres. A partir de 2023, ao
longo do ano, foi-se recompon-
do esse orçamento”, lembrou.

Para Ísis, isso impactou dire-
tamente no avanço das conquis-
tas femininas por igualdade, di-
reitos e liberdade. Violência, falta
de acesso a direitos e outros de-
safios enfrentados por mulheres
e meninas no país ganharam es-
paço. “Um exemplo de impacto é
o serviço Disque 180. Ao longo
do processo de desmonte das
políticas públicas, ele foi unifica-
do com o Ligue 100, que é outro
serviço muito importante, mas
não é especializado em mulheres,
e sim em outras formas de viola-
ção, em outros grupos vulnerá-
veis. Isso fez com que o número
de denúncias recebidas pelo ca-
nal diminuísse bastante.”

Nos últimos dois anos, o Bra-
sil precisou de um processo de
recomposição das políticas e
também avançou em novas ações
que foram apresentadas no rela-
tório, como a Lei da Igualdade
Salarial, que prevê o lançamento

semestral de relatórios de trans-
parência para todas as empresas
brasileiras com mais de 100 fun-
cionários. “Isso nos dá um sub-
sídio informacional bastante
grande para que a gente possa
promover políticas de igualdade
salarial”, disse Ísis.

Na opinião da assessora do
Ministério das Mulheres, o país
deve chegar aos debates da
CSW69 com bastante protago-
nismo em diversos outros temas,
em especial o enfrentamento da
misoginia online, o protagonis-
mo feminino para a justiça climá-
tica e uma aliança global contra a
fome e a pobreza. “Dentro do eixo
da violência contra a mulher, o
Brasil pretende estimular o deba-
te desse novo espaço relacional,
em que tem havido crescimento
exponencial da violência, que são
as redes sociais. Acho que, de
maneira geral, a gente leva e rea-
firma os princípios democráticos
de igualdade, diversidade e inclu-
são de todas as mulheres, respei-
tando as suas especificidades”,
concluiu Ísis. (Agência Brasil)

Gleisi Hoffmann cita isenção do IR
como prioridade da agenda política

Ao assumir o cargo de minis-
tra da Secretaria de Relações Ins-
titucionais da Presidência (SRI),
Gleisi Hoffmann destacou a apro-
vação da isenção do Imposto de
Renda para quem ganha até R$ 5
mil como agenda legislativa prio-
ritária do governo este ano.

A declaração foi dada na se-
gunda-feira (10), em concorrida
cerimônia no Palácio do Planal-
to. Gleisi Hoffmann assumiu a
pasta, no lugar de Alexandre Pa-
dilha, que foi deslocado para o
Ministério da Saúde, e que tam-
bém tomou posse no mesmo
evento, sucedendo a Nísia Trin-
dade, que deixou o governo.

“Nosso trabalho conjunto
deve se refletir na consolidação
de uma base de apoio estável, já
a partir da votação do Orçamen-
to de 2025, para avançarmos na
agenda legislativa, essencial e
urgente este ano para o povo
brasileiro. Desta agenda, quero
destacar, por seu sentido trans-
formador, a isenção do Imposto
de Renda para os que recebem
até R$ 5 mil. Uma questão de jus-
tiça”, afirmou a ministra.

“Hoje, presidente, Luiz Inácio

Lula da Silva, uma professora que
ganha R$ 5 mil paga 27,5% de
Imposto de Renda, enquanto cer-
ca de 150 mil pessoas, que ga-
nham muito, pagam menos de
10% de imposto. Essa medida vai
ajudar milhões de brasileiros e
brasileiras”, acrescentou.

A SRI é a pasta responsável
pela articulação política do go-
verno no Congresso Nacional e
também no diálogo interfederati-
vo com estados e municípios.

“Chego para somar. Foi essa
missão que recebi e pretendo
cumprir. Um governo de ampla
coalizão, dialogando com as for-
ças políticas do Congresso e com
as expressões da sociedade, suas
organizações e movimentos.
Chego para colaborar com todos
ministros e ministras, que coor-
denam suas respectivas áreas,
respeitando os espaços e com-
petências de cada um e cada uma,
sob a liderança do presidente
Lula”, afirmou Gleisi Hoffmann.

A ministra também fez ques-
tão de citar o ministro da Fazen-
da, Fernando Haddad, ao falar
sobre sua disposição de lutar pela
pauta econômica do governo.

“Tenho plena consciência do
meu papel, que é da articulação
política. Eu estarei aqui, ministro
Fernando Haddad, para ajudar na
consolidação das pautas econô-
micas desse governo. As pautas
que você conduz, e que estão
colocando novamente o Brasil na
rota do emprego, do crescimento
e da renda”, afirmou.

Quando era presidente do PT,
cargo que deixou para assumir o
ministério, Gleisi era crítica ao
aumento de juros pelo Banco
Central e às medidas de arrocho
fiscal excessivo.

A ministra também agradeceu
as presenças dos presidentes da
Câmara dos Deputados, Hugo
Motta (Republicanos-PB), e do
Senado, Davi Alcolumbre (União-
AP), e dos líderes do governo e
demais líderes partidários.

A cerimônia lotou o Salão
Nobre do Palácio do Planalto, e
muitas pessoas tiveram que
acompanhar a posse do térreo e
em outra ala do prédio. Houve
grande presença de ministros,
parlamentares e outras autorida-
des, e representantes de entida-
des da sociedade civil.

Nascida em Curitiba, no Pa-
raná, em 6 de setembro de 1965,
Gleisi é formada em Direito e tem
especialização em Gestão de Or-
ganizações Públicas e Adminis-
tração Financeira. Iniciou sua tra-
jetória política no movimento es-
tudantil e, em 1989, filiou-se ao
PT. Foi secretária no governo de
Mato Grosso do Sul e secretária
de Gestão Pública na Prefeitura
de Londrina (PR).

Em 2002, no primeiro gover-
no Lula, assumiu a Diretoria Fi-
nanceira de Itaipu Binacional.
Entre 2008 e 2009, presidiu o di-
retório estadual do PT no Paraná
e em 2010 foi eleita senadora pelo
estado. Em 2011, a então presi-
dente Dilma Rousseff convidou-
a a assumir a chefia da Casa Civil
da Presidência da República, fun-
ção que desempenhou até feve-
reiro de 2014, quando, então, re-
tornou para o Senado Federal.

Gleisi Hoffmann foi eleita, em
2017, para a presidência nacional
do PT e, em 2018, para uma ca-
deira na Câmara dos Deputados,
pelo Paraná. Em 2022, foi reeleita
como deputada federal. (Agên-
cia Brasil)

Padilha diz que prioridade é reduzir
tempo de espera no SUS

O novo ministro da Saúde,
Alexandre Padilha, disse que sua
prioridade será reduzir o tempo
de espera para atendimento es-
pecializado no Sistema Único de
Saúde (SUS).

“Chego ao Ministério da
Saúde com uma obsessão: redu-
zir o tempo de espera para quem
precisa de atendimento especi-
alizado no nosso país. Não há
solução mágica para um gargalo
que ultrapassa décadas e se agra-
vou com a pandemia e o descaso
do governo anterior”, afirmou
Padilha, em seu discurso de pos-
se no cargo, durante cerimônia
realizada na segunda-feira (10),
no Palácio do Planalto.

Padilha assume a pasta no
lugar de Nísia Trindade. No mes-

mo evento, Gleisi Hoffmann tam-
bém tomou posse como nova
ministra da Secretaria de Rela-
ções Institucionais da Presidên-
cia, pasta que vinha sendo co-
mandada por Padilha.

Segundo ele, a ideia é criar um
novo modelo de remuneração
para pagar mais e melhor para que
o atendimento especializado
ocorra no tempo correto. Também
disse que o governo deverá pri-
orizar a redução de tempo de es-
pera para o diagnóstico e trata-
mento de câncer.

Outra frente citada pelo mi-
nistro será impulsionar um amplo
movimento nacional pela vacina-
ção e em defesa da vida.

“Queremos chamar de volta
todos aqueles que se mobiliza-

ram durante a covid para defen-
der a vida das nossas crianças,
dos idosos e famílias por meio da
vacinação. Irei a cada canto des-
se país com esse propósito”.

Padilha também prometeu
combater o negacionismo e as
ideologias que desprezam a vida.

Padilha também agradeceu a
Nísia Trindade e sua equipe pela
reconstrução do Ministério da
Saúde e destacou o trabalho de
Gleisi Hoffmann na derrota da
tentativa de golpe de Estado no
país.

“Sei que você terá ainda mais
disposição ao diálogo com o
Congresso, com governadores,
prefeitos e com toda a sociedade
em um ambiente de normalidade
institucional que reconstruímos

após a derrota do golpe de 8 de
janeiro de 2023”

Alexandre Padilha é médico
infectologista pela Universidade
de São Paulo (USP), PhD em saú-
de pública pela Unicamp e pro-
fessor universitário. Foi ministro
nos governos Lula entre 2009 e
2010 e Dilma Rousseff entre 2011
e 2014, tendo chefiado as pastas
de Relações Institucionais e da
Saúde, respectivamente.

É deputado federal reeleito
pelo PT de São Paulo. Desde o
início do terceiro governo do
presidente Lula, Padilha ocupa-
va justamente a pasta das Rela-
ções Institucionais, até ser des-
locado agora para a Saúde, su-
cedendo Nísia Trindade.
(Agência Brasil)
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 INSTITUTO PASTOR ALFREDO REIKDAL  
 DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CULTURA

CNPJ: 00.961.882/0001-51
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do art. 15º § 1º e art. 19º do Estatuto Social o Pastor Alcides Fávaro, Presidente,  convoca a todos os 
associados, em pleno exercício dos direitos e prerrogativas estatutários e quites com a Tesouraria do INSTITU-
TO PASTOR ALFREDO REIKDAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CULTURA, inscrito no CNPJ sob Nº 00.961.882/0001-
51,  a reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  a realizar-se no dia 17 de março de 2025  na Av. Dr. Ricar-
do Jafet, n.º 214 – CEP 04260-000 – Ipiranga - São Paulo – Capital, templo sede da Igreja Evangélica Assembleia 
de Deus no Ipiranga, com o quórum estabelecido pelo Art. 19, § único em primeira convocação às 19h30, com 
o quórum mínimo estatutário e às 20h00, em segunda convocação, com qualquer número dos presentes, para 
tratarem da seguinte. ORDEM DO DIA: Leitura e deliberação do Edital de Convocação;  Leitura e deliberação da 
ata de Nº 16, registrada no 1º RTDSP sob Nº 493.054 em 11/04/2024, referente ao exercício de 01/04/2024 a 
31/03/2025; Leitura do movimento financeiro do exercício findo em 31/12/2024 e parecer do Conselho Fiscal e 
deliberação sobre a apresentação; Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, para atuarem no exercício a contar 
do dia 01 de abril de 2025 e a terminar em 31 de março de 2026.

Demais assuntos pertinentes.
São Paulo, 06 de março de 2024.

INSTITUTO PASTOR ALFREDO REIKDAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CULTURA
CNPJ: Nº 00.961.882/0001-51

Pastor ALCIDES FAVARO
Presidente

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries,

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 01/07/2024
Em 01/07/2024, às 08h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dipensada, tendo em vista a presença de 
debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Daniela Vieira Bragarbyk. Secretário: Luiz Augusto Klecz. 
Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1 Fica aprovada a Prorrogação da Data de Pagamento da 
Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração prevista para o dia 01/07/2024 seja alterada para o dia 08/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.2.2. 
Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação das Datas de Pagamento do Valor 
Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário 
prevista para o dia 01/07/2024 seja alterada para o dia 08/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.3.1. Amortização 
das Debêntures. 3. Fica aprovada a alteração da data-limite para refinanciamento/postergação da data de 
vencimento dos Bonds, prevista na Cláusula 7.2.1(iv), de maneira que a referida data-limite originalmente prevista 
para o dia 31/05/2024 será alterada para o dia 08/07/2024, alterando-se a Cláusula 7.2.1(iv). 4. O Agente 
Fiduciário fica instruído a não realizar qualquer cobrança em desconformidade com as deliberações acima, bem 
como autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências 
estritamente necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer 
documentos, necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das 
disposições constantes da presente ata de AGD. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 01/07/2024. 
JUCESP - 285.770/24-0 em 29/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Reais e Fidejussórias, em 9 Séries, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 03/06/2024

Em 03/06/2024, às 12h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada,  tendo em vista a presença de 
debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Guilherme Lucio Silva Neto. Secretário: Luiz Augusto Klecz.  
Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a Prorrogação da Data de Pagamento da 
Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que as Datas de Pagamento da 
Remuneração previstas para os dias 03 e 08/06/2024 sejam alteradas para o dia 10/06/2024, alterando-se a 
Cláusula 4.2.2 Periodicidade de Pagamento da Remuneração.  2. Fica aprovada a prorrogação das Datas de 
Pagamento do Valor Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor 
Nominal Unitário prevista para os dias 03 e 08/06/2024 seja alterada para o dia 10/06/2024, alterando-se a 
Cláusula 4.3.1 Amortização das Debêntures. 3. Fica aprovada a alteração da data-limite para refinanciamento/
postergação da data de vencimento dos Bonds, prevista na Cláusula 7.2.1 (iv), de maneira que a referida data-limite 
originalmente prevista para o dia 31/05/2024 será alterada para o dia 10/06/2024, alterando-se a Cláusula 
7.2.1(iv). 4. O Agente Fiduciário fica instruído a não realizar qualquer cobrança em desconformidade com as 
deliberações acima, bem como autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas 
as providências estritamente necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar 
quaisquer documentos, necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização 
das disposições constantes da presente ata de AGD. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 03/06/2024. 
JUCESP - 224.107/24-0 em 17/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª  Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 06/02/2023
Em 06/02/2023, às 10h, de forma eletrônica. Convocação e Preseça: Dispensada, tendo em vista a presença de 
debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Mesa: Presidente: Valdir Recalde de Oliveira. 
Secretária: Rosa Maria Fernandez Rego. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada, exclusiva-
mente em razão de venda da ICT Egito, os Recursos Líquidos obtidos com a referida venda sejam depositados em 
conta de livre movimentação da Emissora e/ou da detentora da ICT Egito, sem a necessidade de depósito de 
referidos Recursos Líquidos em conta corrente vinculada de titularidade da Emissora e/ou da detentora da ICT 
Egito (conforme disposto na Cláusula 6.2.2 da Escritura de Emissão). 2. Fica aprovada, exclusivamente em razão 
de venda da ICT Egito, a utilização dos Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais para a Amortização 
Extraordinária Obrigatória das debêntures da Emissão ICP, não obstante o estabelecido na Cláusula 7.2.1 da 
Escritura de Emissão, sem a necessidade de realização de uma Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate 
Antecipado Total Obrigatório das debêntures da 2ª Série da 2ª Emissão e desta 3ª Emissão (conforme disposto nas 
cláusulas 6.2.1, item (i), a e b, e 7.2.1, item (i) da Escritura de Emissão). 3. Fica aprovado, que mediante 
confirmação dos debenturistas da Emissão ICP quanto ao recebimento dos recursos decorrentes da Amortização 
Extraordinária Obrigatória das debêntures da Emissão ICP, o Agente Fiduciário está autorizado a aditar os 
instrumentos necessários para prever a exclusão da ICT Egito como Interveniente Garantidora da 3ª Emissão de 
Debêntures, passando a definição de “Interveniente Garantidora” na Escritura de Emissão significar apenas a ICP, 
a lntercement Trading e lnversiones S.A., sociedade constituída de acordo com as leis do Reino da Espanha, com 
sede em Centro Spankor, Edifício Albia I C/ San Vicente 8 - 6ª Planta, Departamento 8, Despacho 11 48001 Bilbao 
(“ICT”) e a Intercement Trading e Inversiones Argentina S.L., sociedade constituída e organizada de acordo com as 
leis do Reino da Espanha, com sede em Calle Colón, 10 - 5º, na Cidade de Vigo, Província de Pontevedra, Espanha, 
neste ato representada por seus representantes legais devidamente constituídos na forma de seus atos 
constitutivos e identificados na respectiva página de assinaturas deste instrumento (“ICT Argentina”). Dessa forma 
a ICT Egito deixa de ser fiadora das Debêntures da 3ª Emissão. 4. O Agente Fiduciário fica autorizado a praticar, 
em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente necessárias para o 
cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, necessários, úteis ou 
convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes da presente ata de 
AGD. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06/02/2023. JUCESP - 73.543/23-8 em 15/02/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries, para

Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 06/09/2023
Em 06/09/2023, às 11h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença de 
debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Valdir Recalde de Oliveira. Secretário: Gustavo Momesso 
Calógeras. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a prorrogação da Data de Pagamento 
da Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração originalmente prevista para o dia 08/09/2023 será alterada para o dia 08/12/2023, alterando-se a 
Cláusula 4.2.2 Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação da Data de Pagamento 
do Valor Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor Nominal 
Unitário originalmente prevista para o dia 08/09/2023 será alterada para o dia 08/12/2023, alterando-se a a 
Cláusula 4.3.1 Amortização das Debêntures. 3. O Agente Fiduciário fica autorizado a praticar, em conjunto com 
a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente necessárias para o cumprimento integral 
das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, necessários, úteis ou convenientes à efetiva 
celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes da presente ata de Assembleia. Encerramen
to: Nada mais. São Paulo, 06/09/2023. JUCESP - 384.523/23-7 em 25/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries,

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 07/12/2023
Em 07/12/2023, às 11h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença de 
debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente Gustavo Momesso Calógeras. Secretário: Fernando do 
Carmo Peres Toledo. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a Prorrogação da Data de 
Pagamento da Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de 
Pagamento da Remuneração prevista para o dia 08/12/2023 será alterada para o dia 08/05/2024, alterando-se a 
Cláusula 4.2.2 Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação da Data de 
Pagamento do Valor Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor 
Nominal Unitário originalmente prevista para o dia 08/12/2023 será alterada para o dia 08/05/2024, alterando-se 
a Cláusula 4.3.1 Amortização das Debêntures. 3. A concessão de waiver em relação à obrigação de cumprimento 
dos Covenants Financeiros referentes ao exercício encerrado em 31/12/2023, conforme previsto na cláusula 
9.1.2. da Escritura de Emissão não configure vencimento antecipado. 4. O Agente Fiduciário fica autorizado a 
praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente necessárias 
para o cumprimemo integral das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, necessários, 
úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes da presente 
ata de AGD. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 07/12/2023. JUCESP - 466.986/23-3 em 14/12/2023. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografárla, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries, para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 07/06/2023
Em 07/06/2023, às 11h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença de 
debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Mesa: Presidente: Valdir Recalde de Oliveira. 
Secretário: Gustavo Momesso Calógeras. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a 
prorrogação da Data de Pagamento da Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de 
maneira que a data de Pagamento da Remuneração originalmente prevista para o dia 08/06/2023 será alterada 
para o dia 08/09/2023, alterando-se a Cláusula 4.2.2 Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica 
aprovada a prorrogação da Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de manerra 
que a Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário originalmente prevista para o dia 08/06/2023 será alterada 
para o dia 08/09/2023, alterando-se a Cláusula 4.3.1 Amortização das Debêntures. 3. O Agente Fiduciário fica 
autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente 
necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar, quaisquer documentos, 
necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes 
da presente ata de AGD. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 07/06/2023. JUCESP - 259.260/23-0 em 
28/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 08/07/2024
Em 08/07/2024, às 09h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença de 
debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Joyce Silveira Dias Nunes. Secretário: Luiz Augusto Klecz. 
Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a Prorrogação da Data de Pagamento da 
Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração prevista para o dia 08/07/2024 seja alterada para o dia 15/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.2.2 
Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação das Datas de Pagamento do Valor 
Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário 
prevista para o dia 08/07/2024 seja alterada para o dia 15/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.3.1 Amortização das 
Debêntures. 3. Fica aprovada a alteração da data-limite para refinanciamento/postergação da data de vencimento 
dos Bonds, prevista na Cláusula 7.2.1 (iv), de maneira que a referida data-limite originalmente prevista para o dia 
31/05/2024 será alterada para o dia 15/07/2024, alterando-se a Cláusula 7.2.1 (iv)  4. O Agente Fiduciário fica 
instruído a não realizar qualquer cobrança em desconformidade com as deliberações acima, bem como 
autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente 
necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, 
necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes 
da presente ata de AGD. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 08/07/2024. JUCESP - 268.788/24-8 em 
18/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries,

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 24/06/2024
Em 24/06/2024, às 08h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença 
de debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Daniela Vieira Bragarbyk. Secretário: Luiz Augusto Klecz.  
Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a Prorrogação da Data de Pagamento da 
Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração prevista para o dia 24/06/2024 seja alterada para o dia 01/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.2.2. 
Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação das Datas de Pagamento do Valor 
Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário 
prevista para o dia 24/06/2024 seja alterada para o dia 01/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.3.1 Amortização 
das Debêntures. 3. Fica aprovada a alteração da data-limite para refinanciamento/postergação da data de 
vencimento dos Bonds, prevista na Cláusula 7.2.1(iv) de maneira que a referida data-limite originalmente prevista 
para o dia 31/05/2024 será alterada para o dia 01/07/2024, alterando-se a Cláusula 7.2.1(iv). 4. O Agente 
Fiduciário fica instruído a não realizar qualquer cobrança em desconformidade com as deliberações acima, bem 
como autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências 
estritamente necessárias para o cumprimento integral das deliberaçõe acima, bem como celebrar quaisquer 
documentos, necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das 
disposições constantes da presente ata de AGD. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 24/06/2024. 
JUCESP - 260.077/24-0 em 04/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Reais e Fidejussórias, em 9 Séries, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 24/05/2024

Em 24/05/2024, às 12h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença de 
debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Compa nhia e da Trustee DTVM Ltda.  Mesa: Presidente: Victor Alencar Pereira. Secretário: Luiz Augusto Klecz.  
Delibera ções: Aprovaram, por unanimidade:1. Fica aprovada a Prorrogação da Data de Pagamento da 
Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração prevista para o dia 27/05/2024 seja alterada para o dia 03/06/2024, alterando-se a 
Cláusula 4.2.2 Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação da Data de 
Pagamento do Valor Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do 
Valor Nominal Unitário originalmente prevista para o dia 27/05/2024 seja alterada para o dia 03/06/2024, 
alterando-se a Cláusula 4.3.1. Amortização das Debêntures. 3. O Agente Fiduciário fica instruído a não realizar 
qualquer cobrança em desconformidade com as deliberações acima, bem como autorizado a praticar, em 
conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente necessárias para o 
cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, necessários, úteis ou 
convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes da presente 
ata de AGD. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 24/05/2024. JUCESP - 215.258/24-1 em 04/06/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 01/07/2024
Em 01/07/2024, às 8:20h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença 
de debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Daniela Vieira Bragarbyk. Secretário: Luiz Augusto Klecz. 
Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a Prorrogação das Datas de Pagamento da 
Remuneração, previstas na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração prevista para o dia 01/07/2024 seja alterada para o dia 08/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.2.2 
Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação da Data de Pagamento do Valor 
Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor Unitário prevista 
para o dia 01/07/2024 seja alterada para o dia 08/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.3.1. Amortização das 
Debêntures. 3. Fica aprovada a alteração da data-limite para refinanciamento/postergação da data de vencimento 
dos Bonds, prevista na Cláusula 7.2.1(iv), de maneira que a referida data-limite originalmente prevista para o 
dia 31/05/2024 será alterada para o dia 08/07/2024, alterando-se a Cláusula 7.2.1(iv). 4. O Agente Fiduciário 
fica instruído a não realizar qualquer cobrança em desconformidade com as deliberações acima, bem como 
autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente 
necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, 
necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes 
da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas. Encerramento: Nada mais. São Paulo. 01/07/2024. 
JUCESP - 285.771/24-3 em 29/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 03/06/2024
Em 03/06/2024, às 11:30h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada,  tendo em vista a presença 
de debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Guilherme Lucio Silva Neto. Secretário: Luiz Augusto 
Klecz. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a Prorrogação das Datas de Pagamento da 
Remuneração, previstas na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que as Datas de Pagamento da 
Remuneração previstas para os dias 03 e 08/06/2024 sejam alteradas para o dia 10/06/2024, alterando-se a 
Cláusula 4.2.2 Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação das Datas de 
Pagamento do Valor Nominal Unitário, previstas na Cláusula 4.3.1, de maneira que as Datas de Pagamento do 
Valor Unitário previstas para os dias 03 e 08/06/2024 sejam alteradas para o dia 10/06/2024, alterando-se a 
Cláusula 4.3.1 Amortização das Debêntures. 3. Fica aprovada a alteração da data-limite para refinanciamento/
postergação da data de vencimento dos Bonds, prevista na Cláusula 7.2.1(iv), de maneira que a referida data-
limite originalmente prevista para o dia 31/05/2024 será alterada para o dia 10/06/2024, alterando-se a Cláusula 
7.2.1(iv). 4. O Agente Fiduciário fica instruído a não realizar qualquer cobrança em desconformidade com as 
deliberações acima, bem como autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar 
todas as providências estritamente necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, bem como 
celebrar quaisquer documentos, necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e 
concretização das disposições constantes da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 03/06/2024. JUCESP - 222.422/24-5 em 13/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries,

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 06/02/2023
Em 06/02/2023, às 10h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença 
de debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação.  Presente ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Valdir Recalde de Oliveira. Secretário: Rosa Maria 
Fernandez Rego. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada, exclusivamente em razão de 
venda da lCT Egito, a utilização dos Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais sem a necessidade de 
depósito de referidos recursos líquidos em conta corrente vinculada de titularidade da Emissora e/ou da 
detentora lCT Egito (conforme disposto na Cláusula 6.2.2. da Escritura de Emissão). 2. Fica aprovada, 
exclusivamente em razão de venda da ICT Egito, a utilização dos Recursos Líquidos obtidos com a venda de ICT 
Egito exclusivamente para a Amortização Extraordinária Obrigatória das debêntures da Emissão ICP. 3. Fica 
aprovado, que mediante confirmação dos debenturistas da Emissão lCP quanto ao recebimento dos recursos 
decorrentes da Amortização Extraordinária Obrigatória das debêntures da Emissão ICP, o Agente Fiduciário 
está autorizado a aditar os instrumentos necessários para prever a exclusão da ICT Egito como Interveniente 
Garantidora da 4ª Emissão de Debêntures, passando a definição de “Interveniente Garantidora” na Escritura 
de Emissão significar apenas a lCP, a lntercement Trading e lnversiones S.A., sociedade constituída de acordo 
com as leis do Reino da Espanha, com sede em Centro Spankor, Edifício Albia I C/ San Vicente 8 - 6ª Planta, 
Departamento 8, Despacho 11 48001 Bilbao (“lCT”) e a lntercement Trading e lnversiones Argentina S.L., 
sociedade constituída e organizada de acordo com as leis do Reino da Espanha, com sede em Calle Colón, l O 
- 5º, na Cidade de Vigo, Província de Pontevedra, Espanha, neste ato representada por seus representantes 
legais devidamente constituídos na forma de seus atos constitutivos e identificados na respectiva página de 
assinaturas deste instrumento (“ICT Argentina”). Dessa forma a ICT Egito deixa de ser fiadora das Debêntures 
da 4ª Emissão. 4. O Agente Fiduciário fica autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos 
e tomar todas as providências estritamente necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, 
bem como celebrar quaisquer documentos, necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, 
cumprimento e concretização das disposições constantes da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06/02/2023. JUCESP - 73.544/23-1 em 15/02/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries,

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 06/09/2023
Em 06/09/2023, às 12h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada,  tendo em vista a presença de 
debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Valdir Recalde de Oliveira. Secretário: Gustavo Momesso 
Calógeras. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada prorrogação da Data de Pagamento da 
Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração originalmente prevista para o dia 08/09/2023 será alterada para o dia 08/09/2023, alterando-se a 
Cláusula 4.2.2. Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação da Data de 
Pagamento do Valor Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor 
Nominal Unitário originalmente prevista para o dia 08/09/2023 será alterada para o dia 08/12/2023, alterando-se 
a Cláusula 4.3.1 Amortização das Debêntures. 4. O Agente Fiduciário fica autorizado a praticar, em conjunto com a 
Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente necessárias para o cumprimento integral das 
deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, necessários, úteis ou convenientes à efetiva 
celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes da presente ata de Assembleia. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 06/09/2023. JUCESP - 384.006/23-1 em 22/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries,

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 07/12/2023
Em 07/12/2023, às 12h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença 
de debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Gustavo Momesso Calógeras. Secretário: Fernando do 
Carmo Peres Toledo. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a Prorrogação da Data de 
Pagamento da Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de 
Pagamento da Remuneração prevista para o dia 08/12/2023 será alterada para o dia 08/05/2024, alterando-se 
a Cláusula 4.2.2 Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação da Data de 
Pagamento da Amortização, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor da 
Amortização originalmente prevista para o dia 08/12/2023 será alterada para o dia 08/05/2024, alterando-se 
a Cláusula 4.3.1. Amortização das Debêntures. 3. A concessão de waiver em relação à obrigação de cumprimento 
dos Covenants Financeiros referentes ao exercício encerrado em 31/12/2023, conforme previsto na cláusula 
9.1.2. da Escritura de Emissão não configure vencimento antecipado. 4. O Agente Fiduciário fica autorizado a 
praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente necessárias 
para o cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, necessários, 
úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes da 
presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 07/12/2023. 
JUCESP - 466.987/23-7 em 14/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturlstas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries,

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 07/06/2023
Em 07/06/2023, às 12h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença 
de debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Valdir Recalde de Oliveira. Secretário: Gustavo Momesso 
Calógeras. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada prorrogação da Data de Pagamento 
da Remuneração, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração originalmente prevista para o dia 08/06/2023 será alterada para o dia 08/09/2023, alterando-se 
a Cláusula 4.2.2 Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação da Data de 
Pagamento do Valor Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do 
Valor Nominal Unitário originalmente prevista para o dia 08/06/2023 será alterada para o dia 08/09/2023, 
alterando-se a Cláusula 4.3.1. Amortização das Debêntures. 3. O Agente Fiduciário fica autorizado a praticar, 
em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente necessárias para o 
cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, necessários, úteis 
ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes da presente 
ata de Assembleia Geral de Debenturistas. Os termos em letras maiúsculas e com iniciais maiúsculas empregados 
e que não estejam de outra forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído 
a tais termos na Escritura de Emissão. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 07/06/2023. JUCESP - 259.259/23-8 
em 28/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 08/07/2024
Em 08/07/2024, às 9:20h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada,  tendo em vista a presença 
de debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Joyce Silveira Dias Nunes. Secretário: Luiz Augusto Klecz. 
Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a Prorrogação das Datas de Pagamento da 
Remuneração, previstas na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração prevista para o dia 08/07/2024 seja alterada para o dia 15/07/2024, alterando-se a Cláusula 
4.2.2 Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação da Data de Pagamento do 
Valor Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor Unitário 
prevista para o dia 08/07/2024 seja alterada para o dia 15/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.3.1. Amortização 
das Debêntures. 3. Fica aprovada a alteração da data-limite para refinanciamento/postergação da data de 
vencimento dos Bonds, prevista na Cláusula 7.2.1(iv), de maneira que a referida data-limite originalmente prevista 
para o dia 31/05/2024 será alterada para o dia 15/07/2024, alterando-se a Cláusula 7.2.l(iv). 4. O Agente Fiduciário 
fica instruído a não realizar qualquer cobrança em desconformidade com as deliberações acima, bem como 
autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente 
necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, 
necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes 
da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 08/07/2024. 
JUCESP - 269.925/24-7 em 19/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturtstas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 20/12/2023
Em 20/12/2023, às 9h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença 
de debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Gustavo Momesso Calógeras. Secretário: Valdir Recalde 
de Oliveira. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovado a retificação e ratificação da ata da 
AGD ICB 07.12.23, para retificar o item 3 da ordem do dia e a respectiva deliberação, que passarão a ter a 
seguinte redação: “3. A concessão de waiver em relação à obrigação de cumprimento dos Covenants Financeiros 
referentes ao exercício encerrado em 31/12/2023, conforme previsto na cláusula 9.1.2. e 9.1.3 da Escritura de 
Emissão, para que não configure vencimento antecipado.” 2. Fica aprovada a ratificação dos atos deliberados na 
AGD ICB 07.12.23. 3. O Agente Fiduciário fica autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e 
tomar todas as providências estritamente necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, bem 
como celebrar quaisquer documentos, necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento 
e concretização das disposições constantes da presente ata de Assembleia. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 20/12/2023. JUCESP - 486.598/23-8 em 27/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries, 

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 24/06/2024
Em 24/06/2024 às 8:20h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença 
de debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Daniela Vieira Bragarbyk. Secretário: Luiz Augusto Klecz. 
Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a Prorrogação das Datas de Pagamento da 
Remuneração, previstas na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração prevista para o dia 24/06/2024 seja alterada para o dia 01/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.2.2 
Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação da Data de Pagamento do Valor 
Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor Unitário prevista 
para o dia 24/06/2024 seja alterada para o dia 01/07/2024, alterando-se a Cláusula 4.3.1 Amortização das 
Debêntures. 3. Fica aprovada a alteração da data-limite para refinanciamento/postergação da data de vencimento 
dos Bonds, prevista na Cláusula 7.2.1(iv), de maneira que a referida data-limite originalmente prevista para o 
dia 31/05/2024 será alterada para o dia 01/07/2024, alterando-se a Cláusula 7.2.1(iv). 4. O Agente Fiduciário 
fica instruído a não realizar qualquer cobrança em desconformidade com as deliberações acima, bem como 
autorizado a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente 
necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, 
necessários, úteis ou convenientes à efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes 
da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 24/06/2024. 
JUCESP - 260.078/24-4 em 04/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 Séries,

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. Realizada em 24/05/2024
Em 24/05/2024, às 11:30h, de forma eletrônica. Convocação e Presença: Dispensada, tendo em vista a presença 
de debenturistas titulares de 100% das debêntures em circulação. Presentes ainda os representantes legais da 
Companhia e da Trustee DTVM Ltda. Mesa: Presidente: Victor Alencar Pereira. Secretário: Luiz Augusto Klecz. 
Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: 1. Fica aprovada a Prorrogação da Data de Pagamento da 
Remunera ção, prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão, de maneira que a Data de Pagamento da 
Remuneração prevista para o dia 27/05/2024 seja alterada para o dia 03/06/2024, alterando-se a 
Cláusula 4.2.2 Periodicidade de Pagamento da Remuneração. 2. Fica aprovada a prorrogação da Data de 
Pagamento do Valor Nominal Unitário, prevista na Cláusula 4.3.1, de maneira que a Data de Pagamento do Valor 
Unitário originalmente prevista para o dia 27/05/2024 seja alterada para o dia 03/06/2024, alterando-se a 
Cláusula 4.3.1. Amortização das Debêntures. 3. O Agente Fiduciário fica instruído a não realizar qualquer 
cobrança em desconformidade com as deliberações acima, bem como autorizado a praticar, em conjunto com a 
Companhia, todos os atos e tomar todas as providências estritamente necessárias para o cumprimento integral 
das deliberações acima, bem como celebrar quaisquer documentos, necessários, úteis ou convenientes à 
efetiva celebração, cumprimento e concretização das disposições constantes da presente ata de AGD. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 24/05/2024. JUCESP - 215.259/24-5 em 04/06/2024. Maria Cristina Frei - 
Secretária Geral.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03/12/2024
Realizada no dia 03/12/2024, às 15h. Convocação e Presença: Dispensada, presença dos acionistas representando 
100% do capital social. Mesa: Sr. Paulo Sérgio de Oliveira Diniz, Presidente e Sr. Eduardo Henrique Pinto de 
Carvalho, Secretário. Deliberações: Decidiram: a. facultado o direito de apresentação de manifestações que 
ficarão arquivadas na sede da Companhia, e aprovada a sua publicação. b. Aprovar, sem restrições, (a) o imediato 
ajuizamento de pedido de RJ da Companhia, nos termos do art. 122, parágrafo único, da Lei 6.404/76; e (b) a 
instauração de procedimentos de reestruturação ou de reconhecimento de insolvência transnacional em outras 
jurisdições, incluindo nos Estados Unidos (Chapter 15) e eventuais outras jurisdições, que sejam necessárias 
para implementar os efeitos da RJ da Companhia em território estrangeiro; em razão da necessidade de 
reestruturação de suas dívidas e estrutura de capital, proteção e preservação de suas atividades e ativos, no 
melhor interesse da Companhia, em consonância com as deliberações tomadas no âmbito da AGE de 02/09/2024 
da Mover Participações S.A., CNPJ 01.098.905/0001-09 (“Mover”), bem como da Assembleia Geral de Acionistas 
e RCA, ambas de 03/12/2024, da InterCement Trading e Inversiones S.A., sociedade constituída de acordo com 
as leis do Reino da Espanha e registrada sob o NIF nº A36907798 (“ITI” ou “Acionista”). c. Aprovar a nomeação 
do Sr. António Reinaldo Rabelo Filho, RG 05052519-06, CPF 917.413.785-91 e OAB RJ 118.895, como representante 
estrangeiro (foreign representative) da Companhia. Encerramento: Nada mais. SP/SP, 03/12/2024. 
JUCESP - 005.030/25-0 em 14/01/2025. Maria Cristina Frei - Secretária Geral em Exercício.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16/09/2024
Realizada no dia 16/09/2024, às 10h. Convocação e Presença: Dispensada, presença dos acionistas 
representando 100% do capital social. Mesa: Sr. Paulo Sérgio de Oliveira Diniz, Presidente e Sr. Eduardo Henrique 
Pinto de Carvalho, Secretário. Deliberações: Decidiram: a. facultado o direito de apresentação de manifestações 
que ficarão arquivadas na sede da Companhia, e aprovada a sua publicação. b. Aprovar, sem restrições o 
imediato ajuizamento de pedido de recuperação extrajudicial da Companhia, em consonância com as 
deliberações tomadas no âmbito da Assembleia Geral Extraordinária de 02/09/2024 da Mover Participações S.A., 
CNPJ 01.098.905/0001-09 (“Mover”), bem como da Assembleia Geral de Acionistas e Reunião do Conselho de 
Administração, ambas de 15/09/2024, da Intercement Trading e Inversiones S.A., sociedade constituída de 
acordo com as leis do Reino da Espanha e registrada sob o NIF nº A36907798 (“ITT” ou “Acionista”). c. Autorizar 
a administração da Companhia, por si ou por procuradores devidamente nomeados, a praticar todos os atos, 
adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, formalização e 
efetivação das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral, sendo-lhes conferido poderes suficientes 
para implementar as matérias aqui aprovadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 16/09/2024. 
JUCESP - 352.664/24-1 em 24/09/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 03/12/2024
Em 03/12/2024, às 15h15, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente, Paulo S. de O. Diniz; e Secretário, Eduardo Henrique 
P. de Carvalho. Deliberações: facultado o direito de apresentação de manifestações que ficarão arquivadas na 
sede da Companhia. a) ata aprovada a sua publicação com a omissão da assinatura dos conselheiros. b) Aprovar, 
sem restrições, (a) o imediato ajuizamento de pedido de Recuperação Judicial da Companhia, nos termos do 
art. 13, cc do Estatuto Social da Companhia; e (b) a instauração de procedimentos de reestruturação ou de 
reconhecimento de insolvência transnacional em outras jurisdições, incluindo nos Estados Unidos (Chapter 15) 
e eventuais outras jurisdições, que sejam necessárias para implementar os efeitos da Recuperação Judicial da 
Companhia em território estrangeiro; em razão da necessidade de reestruturação de suas dívidas e estrutura 
de capital, proteção e preservação de suas atividades e ativos, no melhor interesse da Companhia, em 
consonância com as deliberações tomadas no âmbito da Assembleia Geral Extraordinária 02/09/2024 da Mover 
Participações S.A., CNPJ 01.098.905/0001-09 (“Mover”), da Assembleia Geral de Acionistas e Reunião do 
Conselho de Administração, ambas de 03/12/2024, da InterCement Trading e Inversiones S.A., sociedade 
constituída de acordo com as leis do Reino da Espanha e registrada sob o NIF nº A36907798 (“ITI” ou “Acionista”), 
bem como da Assembleia Geral de Acionistas da Companhia de 03/12/2024. c) Aprovar a nomeação do 
Sr. António Reinaldo Rabelo Filho, com o RG 05052519-06, CPF 917.413.785- 91 e OAB RJ 118.895, como 
representante estrangeiro (foreign representative) da Companhia. d) Aprovar a nomeação da Sra. Karina Zausner 
Skarbnik como representante estrangeira (foreign representative) da Companhia no âmbito da RJ na Espanha. 
e) Autorizar a administração da Companhia, por si ou por procuradores devidamente nomeados, a praticar 
todos os atos, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, 
formalização e efetivação das deliberações tomadas nesta reunião de conselho, sendo-lhes conferido poderes 
suficientes para implementar as matérias aqui aprovadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 03/12/2024. 
JUCESP - 005.031/25-4 em 14/01/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

INTERCEMENT BRASIL S.A.
CNPJ 62.258.884/0001-36 - NIRE 35.300.023.242

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16/09/2024
Em 16/09/2024, às 10h15, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente, Paulo S. de O. Diniz; e Secretário, Eduardo Henrique 
P. de Carvalho. Deliberações: a) facultado o direito de apresentação de manifestações que ficarão arquivadas 
na sede da Companhia, e aprovada a sua publicação com a omissão da assinatura dos conselheiros. 
b) Aprovar, sem restrições, o imediato ajuizamento de pedido de recuperação extrajudicial da Companhia, nos 
termos do art. 13, cc do Estatuto Social da Companhia, em consonância com as deliberações tomadas no âmbito 
da AGE 02/09/2024 da Mover Participações S.A., CNPJ 01.098.905/0001-09 (“Mover”), da Assembleia Geral 
de Acionistas e RCA, ambas de 15/09/2024, da Intercement Trading e Inversiones S.A., sociedade constituída 
de acordo com as leis do Reino da Espanha e registrada sob o NTF nº A36907798 (“ITI’’ ou “Acionista”), bem 
como da Assembleia Geral de Acionistas da Companhia de 16/09/2024. c) Autorizar a administração da 
Companhia, por si ou por procuradores devidamente nomeados, a praticar todos os atos, adotar todas e 
quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, formalização e efetivação das 
deliberações tomadas nesta reunião de conselho, sendo-lhes conferido poderes suficientes para implementar 
as matérias aqui aprovadas. Encerramento: Nada mais. SP, 16/09/2024. JUCESP - 352.833/24-5 em 24/09/2024. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

www.jornalodiasp.com.br
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0026849-79.2024.8.26.0224. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Hospital São Camilo - Ipiranga e outro. Executado:
Flávio Stephanovitz. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0026849-79.2024.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de
Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, FAZ SABER a Flávio Stephanovitz (CPF.
123.169.988-44), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Hospital São Camilo – Ipiranga e
Almeida, Mendonça de Almeida Adv Ass, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 14.663,54
(setembro de 2024). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 25 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003351-40.2019.8.26.0020. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Sociedade Beneficente São Camilo. Requerido: Alicio Teixeira Filho.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003351-40.2019.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE OLIVEIRA
CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALICIO TEIXEIRA FILHO, Brasileiro, Solteiro, CPF 068.186.998-
47, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sociedade Beneficente São Camilo,
objetivando a quantia de R$ 9.792,50 (02/2019), decorrente da prestação de serviços médico-hospitalares, recibo
provisório de Serviço n° 177279 e 177280. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014138-25.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SÉRGIO MARIANO DA COSTA, Brasileiro, CPF 007.017.598-52, , que lhe foi 
proposta uma ação de MONITÓRIA por parte de CARLOS ROBERTO ROSA ESTABILE, alegando em síntese: ser credor 
do Requerido na quantia de R$ 16.635,71 (dezesseis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos), 
representada pelos cheques nº 000130, banco 745, agência 0105, conta nº 33417563, Banco Citibank S.A., no valor de R$ 
9.715,71; nº 000442, banco 033, agência 4342, conta nº 81072, Banco Santander, no valor de R$ 3.460,00 e nº 000443, 
banco 033, agência 4342, conta nº 81072, Banco Santander, no valor de R$ 3.460,00. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, de todo o conteúdo da petição inicial e 
da decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia 
especificada na inicial no valor de R$ 35.033,66 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do 
CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o 
mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade. Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2024. 

SOLVÍ ESSENCIS AMBIENTAL S.A.
CNPJ/MF nº 40.263.170/0001-83 - NIRE 35.300.371.780

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DA SOLVÍ ESSENCIS AMBIENTAL S.A.
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação da primeira e da segunda séries (em conjunto, 
“Debenturistas”) da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Solví Essencis Ambiental S.A. (“Emis-
são”, “Debêntures” e “Companhia” ou “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particu-
lar de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Solví Essencis Ambiental S.A.”, celebrado 
em 24 de maio de 2022, entre a Companhia, e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), conforme aditada em 20 de outubro de 2022, e 10 de 
maio de 2024 (“Escritura de Emissão”) para se reunirem em primeira convocação, no dia 31 de março de 2025, às 
11:00 horas, em assembleia geral conjunta de Debenturistas da primeira e da segunda séries (“AGD”), a ser realizada 
de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância previamen-
te à realização da AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams” nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a seguinte Ordem Do Dia: (1) Aprovar a 
anuência prévia, e consequentemente, a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláu-
sula 6.1.2 (i) da Escritura de Emissão) em virtude do eventual não fornecimento pela Emissora ao Agente Fiduciário, (i) 
em até 90 (noventa) dias da data do encerramento de cada exercício social, cópia de suas demonstrações financeiras 
consolidadas relativas ao respectivo exercício social então encerrado; e (ii) em até 100 (cem) dias da data de encerra-
mento de cada exercício social: (a) cópia das Demonstrações Financeiras Pro-Forma da Emissora, (b) cópia do relató-
rio de asseguração com parecer do auditor independente da Emissora sobre o atendimento do Índice Financeiro, emi-
tido sem ressalvas, compreendendo todas as rubricas necessárias para a verificação do índice Financeiro (“Relatório de 
Asseguração”), e (c) declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora atestando (c.i) que permane-
cem válidas as disposições contidas na Escritura de Emissão, (c.ii) acerca da não ocorrência de qualquer das hipóteses 
de Eventos de Inadimplemento e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os Debenturis-
tas e o Agente Fiduciário, (c.iii) a veracidade e ausência de vícios no cálculo dos Índices Financeiros e (c.iv) que não 
foram praticados atos em desacordo com o seu estatuto social nos termos do inciso “XIX”, da Cláusula 7.1. da Escri-
tura de Emissão, cujo prazo se encerra em 31 de março de 2025, para o item (i), e 10 de abril para o item (ii), bem como, 
em razão da troca do sistema ERP (Enterprise Resource Planning) pela Emissora (“Declaração de Veracidade”). Fica es-
tabelecido que o Agente Fiduciário realizará a verificação do cumprimento dos Índices Financeiros (conforme definidos 
na Escritura de Emissão) somente após o recebimento dos documentos mencionados acima; (2) Caso aprovado o item 
(1) acima, aprovar a concessão de prazo adicional até 30 de abril de 2025, para envio das Demonstrações Financeiras 
Pro-Forma, Relatório de Asseguração Índice Financeiro e Declaração de Veracidade pela Companhia ao Agente Fiduciá-
rio; e (3) Autorizar o Agente Fiduciário praticar, em conjunto com a Companhia, todos os demais atos eventualmente 
necessários de forma a refletir as deliberações tomadas de acordo com os itens (1) e (2) acima. Informações Gerais: 
Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o ca-
dastro para a Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos ri@solvi.com, 
avisa@solvi.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da data 
de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Ca-
dastro”), sendo o link disponibilizado pela Companhia. A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do 
Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, 
(b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanha-
da dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71 da Re-
solução CVM 81, além da participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da plataforma “Microsoft 
Teams”, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo disponi-
bilizado pela Companhia no seu website www.solviessencis.com.br/ri e atendidos os requisitos apontados no referido 
modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser enviado à Companhia e ao Agente Fiduciário, para os 
endereços eletrônicos ri@solvi.com, avisa@solvi.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br com antecedência de 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da AGD. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os Debenturistas de-
verão encaminhar à Companhia e ao Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do debenturista, repre-
sentante legal ou procurador (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), pas-
saporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos 
da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das 
Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) 
dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto. O representante do debenturista pes-
soa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competen-
te (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto so-
cial; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da 
pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o debenturista pessoa jurídica, sendo admiti-
da a assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à insti-
tuição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da ad-
ministradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para 
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 
(um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação 
e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital. Va-
lidada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o debenturista receberá, até 
24 horas antes da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado debenturista não 
receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá 
entrar em contato com a Companhia, por meio dos e-mails ri@solvi.com e avisa@solvi.com, com até 4 (quatro) horas 
de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. A administração da Compa-
nhia reitera aos senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que 
essa será realizada exclusivamente de modo digital. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Microsoft Teams” 
estará disponível a partir de 10 (dez) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, 
sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) 
minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do debenturista na AGD, independentemente da realização do 
cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação 
da AGD com pelo menos 10 (dez) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser fei-
tas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela 
mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, 
acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela 
mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclu-
siva do debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com 
o acesso à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de 
manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-
-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o Cadastro prévio acima referido, bastan-
do apresentarem os documentos em até 30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme art. 72, § 2º, da Re-
solução CVM 81. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não preci-
sarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automáti-
ca. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal 
com a posterior participação na AGD por meio de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste de-
benturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme dis-
posto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente 
Fiduciário (https://www.pentagonotrustee.com.br/) e da Companhia (www.solviessencis.com.br/ri) na rede mundial de 
computadores. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mes-
mos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 07 de março de 2025
Solví Essencis Ambiental S.A. - p. Celso Pedroso e Frederico Guimarães da Silva

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com 
instituição de regime fiduciário, para distribuição pública, da 6ª emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, 
da Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A. (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 31 de março de 2025, às 10:00 horas, 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) a não declaração do Evento de Resgate Antecipado das Debêntures e das Notas Comerciais, conforme a cláusula 
7.13. da Escritura de Emissão, em razão do não pagamento da parcela de Remuneração e Amortização das Debêntures, devida em 28 
de fevereiro de 2025, conforme o Anexo I da Escritura de Emissão. (ii) Caso o item (i) acima seja aprovado, autorizar que o pagamento 
do valor de R$ 1.482.600,29 (um milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil, seiscentos reais e vinte e nove centavos), correspondente 
à parcela de fevereiro de 2025, mencionada acima, será efetuado em 10 parcelas mensais iguais, iniciando-se em março de 2025, de 
modo que ficam alterados o Anexo I da Escritura de Emissão e o Anexo I do Instrumento de Emissão de Notas Comerciais, que passarão a 
vigorar, respectivamente, nos termos do Anexo I e II do Material de Apoio deste edital de convocação, disponibilizado no site da Emissora 
(https://grupotravessia.com/) e na CVM; e (iii) Autorizar o Agente Fiduciário e a Emissora, a realizar todo e qualquer ato necessário para 
a consecução das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, 
conforme aplicável, bem como a contratação de Assessor Legal para a elaboração de tais documentos. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a 
não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será dispo-
nibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br e af.controles@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a reali-
zação da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o 
nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o 
Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social 
(ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à 
distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio 
de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de 
Voto à Distância”). Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos 
os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, 
se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para 
eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme 
o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura 
através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados 
no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; 
juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br e af.controles@oliveiratrust.com.br com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da 
plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e 
terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, 
bem como a cópia da Escritura de Emissão estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora 
(https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 10 de março de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federati-
va do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que o presente 
edital virem ou interessar possa que, ANDRÉ LUIZ DE ARAÚJO ESPÍNDOLA, brasilei-
ro, divorciado, RG nº 281715-SSP/DF, CPF nº 270.778.451-68, domiciliado em Brasília/
DF, residente na Shin Ql 03, conjunto 07, casa 12, Lago Norte,  KOMPAZO SAÚDE 
PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 05.992.055/0001-49, re-
presentada por RAMON ESPÍNDOLA SOUSA, RG nº 2016425, CPF nº 899.501.351-
68, com sede em Natal/RN, na Avenida Lima e Silva nº 1611, loja 12, Lagoa Nova, e 
SMA PARTICIPAÇÕES EIRELLI, CNPJ nº 17.715.307/0001-71, representada por AN-
DRÉ LUIZ DE ARAÚJO ESPÍNDOLA, já qualificado, com sede em Brasília/DF, na St 
Him Q Ca 01, conjunto A, sala 260, Lago Norte, ficam intimados a purgarem a mora 
referente a 48 (quarenta e oito) prestações em atraso, vencidas de 09/12/2017 a 
09/11/2021, no valor de R$2.898.576,92 (dois milhões, oitocentos e noventa e oito 
mil, quinhentos e setenta e seis reais, e noventa e dois centavos), e respectivos 
encargos atualizado na data de hoje no valor de R$17.288.168,85 (dezessete mi-
lhões, duzentos e oitenta e oito mil, cento e sessenta e oito reais, e oitenta e cinco 
centavos), que atualizado até 10/05/2025, perfaz o valor de R$18.181.678,46 (dezoi-
to milhões, cento e oitenta e um mil, seiscentos e setenta e oito reais, e quarenta 
e seis centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está 
nos autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para 
aquisição do imóvel localizado na Rua Diogo de Faria nº 518, apartamento nº 42, Edi-
fício Window, Bloco 01, Condomínio Upscale, em Indianópolis – 24º Subdistrito, objeto 
de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura 
Pública” devidamente registrado sob n° 8 na matrícula nº 186.047, e Registro Auxiliar nº 
11.749. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado 
nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e 
das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação 
deste. Ficam os fiduciantes desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) 
dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, 
à vista da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, 
a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o 
que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto 
no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 06 de março de 2025. O Oficial.

MOINHO PROGRESSO SA
CNPJ N. 60.866.688/0001-19

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária conjuntas.
O Conselho de Administração da Moinho Progresso S/A convida os Srs.(as) acionistas a se reunirem em Assembleia
Ordinária e Extraordinária conjuntas, nos termos do artigo 131 da Lei 6404/76, em sua sede social à Rua Emílio Goeldi n.
271-B, às 11 horas do dia 21 de março de 2025, para deliberarem e votarem em Assembleia Geral Ordinária as contas da
administração, as demonstrações financeiras e a destinação do lucro liquido com distribuição de dividendos mínimos
estatutários referentes ao exercício fiscal findo em 31 de dezembro de 2024. Em Assembleia Geral Extraordinária, decidi-
rem sobre o orçamento dos órgãos de administração. As demonstrações financeiras referentes a estas assembleias fo-
ram publicadas no dia 19 de fevereiro de 2025 no jornal “O Dia – SP” e em sua página digital. Informações podem ser
também requeridas junto à companhia pelo e-mail: admin@moinhoprogresso.com.br com identificação do acionista
requisitante. São Paulo, 06 de março de 2025, Yung Chu Ching – Presidente do Conselho de Administração. (07-08-11)

Environmental ESG Participações S.A.
CNPJ nº 09.527.023/0001-23 - NIRE 35300412923

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Janeiro de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 22 (vinte e dois) dias de janeiro de 2025, às 18h00, sede social da Environmental ESG 
Participações S.A. na Rodovia Anhanguera, s/nº, km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13388-220, na cidade de 
Nova Odessa, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do 
artigo 16, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, em função da participação de todos os membros do 
Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretário: Sr. Mauro Mitsuru Nakamura. 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) nos termos do artigo 19, alínea 
(XVIII), a autorização para concessão de garantia fidejussória pela Companhia em favor dos titulares das Notes 
(conforme definido abaixo) em garantia das obrigações a serem assumidas pela Ambipar Lux S.À R.L., uma sociedade de 
responsabilidade limitada (société à responsabilité limitée) constituída sob as leis do Grão-Ducado do Luxemburgo 
(“Ambipar Lux”), no âmbito da Oferta (conforme definido abaixo) (“Garantia Fidejussória”); (ii) a autorização da 
concessão de poderes à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos, inclusive para contratação de 
prestadores de serviços, e assinar todos os documentos necessários à outorga da Garantia Fidejussória acima e à 
realização da Oferta (conforme definido abaixo); e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos tomados pela Diretoria 
da Companhia necessários à outorga da Garantia Fidejussória e à realização da Oferta (conforme definido abaixo). 
5. Deliberações: Instalada a reunião e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, o Conselho 
de Administração da Companhia, nos termos do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, deliberou, por unanimidade 
de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) nos termos do artigo 19, alínea (XVIII), aprovar a concessão da 
Garantia Fidejussória pela Companhia destinada a garantir de forma irrevogável e irretratável as obrigações a serem 
assumidas pela Ambipar Lux, no âmbito da oferta de Green Notes, a ser realizada conforme os termos e condições a serem 
definidas na escritura de emissão e no contrato de compra de Notes (“Oferta” e “Notes”, respectivamente); (ii) a 
concessão de autorização à Diretoria da Companhia relativa a todos os poderes necessários para praticar todos e 
quaisquer atos, inclusive para contratação de prestadores de serviços e assinar todos e quaisquer documentos necessários 
à outorga da Garantia Fidejussória e à realização da Oferta, podendo negociar e firmar quaisquer contratos, comunicações, 
notificações, certificados ou documentos que considerar necessários ou apropriados para a outorga da Garantia 
Fidejussória e à realização da Oferta; e (iii) a ratificação de todos os atos praticados até o momento pela Diretoria da 
Companhia em relação à outorga da Garantia Fidejussória e à realização da Oferta. 6. Encerramento: Foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos 
os presentes. 7. Assinaturas: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretário: Sr. Mauro Mitsuru Nakamura. 
8. Membros do Conselho de Administração: Fabrício Resende Fonseca, Guilherme Patini Borlenghi, Osmar Alves Silva, 
Reginaldo Kazuhito Yamashita e Tércio Borlenghi Júnior. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. Nova Odessa, 22 de janeiro de 2025. Tércio Borlenghi Junior - Presidente; Mauro Mitsuru Nakamura - 
Secretário. JUCESP nº 50.917/25-0 em 07/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
Diretores

Luis Carlos Maria Solimeo - CPF 291.132.638-54
Paulo Sergio Nascimento dos Anjos - CPF 241.794.695-53

RESPONSÁVEL TÉCNICO
Contador

Ricardo Pires de Godoy - CRC 1SP302559/O-6

PPC Santana Equipamentos Elétricos Ltda.
CNPJ/MF nº 33.852.322/0001-18

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais)
Relatório da Diretoria: Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2024. As Demonstrações 
Financeiras e suas notas explicativas, acompanhadas da opinião dos auditores independentes (KPMG) emitida em 21/02/2025, estão à disposição na sede da Empresa na Rua Antonio Pedro, nº 645 - Centro, 
Pedreira - SP.

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Ativos 2024 2023
Caixa e equivalente de caixa 21.050 15.955
Contas a receber - Clientes 25.736 17.596
Contas a receber - Partes relacionadas 9.209 7.234
Empréstimos - Partes relacionadas - 15.686
Estoques 24.222 25.019
Impostos a recuperar 688 7.193
Outros créditos 1.191 705
Total do ativo circulante 82.096 89.388
Impostos diferidos 3.654 4.311
Impostos a recuperar 228 334
Depositos judiciais 166 50
Total do realizável a longo prazo 4.048 4.695
Imobilizado 22.413 23.050
Intangivel 200 90
Total do ativo não circulante 22.613 23.140
Total ativo 108.757 117.223

Passivos 2024 2023
Fornecedores 16.721 16.621
Fornecedores - Partes relacionadas - 16
Juros sobre capital próprio a pagar 2.823 1.304
Dividendos a pagar 2.494 7.314
Impostos a recolher 2.110 1.353
Imposto de renda e contribuição social a recolher 2.021 682
Salários, férias e encargos sociais a pagar 9.621 9.214
Antecipação de clientes 831 134
Outras obrigações 5.427 5.748
Total do passivo circulante 42.048 42.386
Provisão para perda com processos judiciais 1.041 1.345
Total do passivo não circulante 1.041 1.345
Patrimônio líquido
Capital social 38.437 38.437
Reserva de capital 810 810
Lucros acumulados 26.421 34.245
Total do patrimônio líquido 65.668 73.492
Total passivo e patrimônio líquido 108.757 117.223

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
2024 2023

Resultado antes dos impostos 34.294 51.277
Depreciação e amortização 4.131 4.027
Juros sobre empréstimos de partes relacionadas (941) (1.036)
Provisão para perdas com processos judicias (304) (23)
Provisão para realização dos estoques 115 1.177
Provisão de crédito de liquidação duvidosa 93 (700)
Resultado na venda de ativo imobilizado - (137)
Exclusão ICMS na base PIS e COFINS - (22.659)

37.388 31.926
Variações nos ativos operacionais
Contas a receber - Clientes (8.233) 12.363
Contas a receber - Partes relacionadas (1.975) (1.369)
Estoques 682 (2.041)
Depósitos judicias (116) (10)
Impostos a recuperar 6.611 9.028
Créditos diversos (486) 102
Variações nos passivos operacionais
Fornecedores 100 499
Fornecedores - Partes relacionadas (16) (15)
Impostos a recolher 757 (2.009)
Salários, férias e encargos sociais a pagar 407 (307)
Antecipação de clientes 697 (840)
Outras obrigações (321) (720)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 35.495 46.607
Recebimentos de juros partes relacionadas 2.201 707
Imposto de Renda e Contribuição Social pago (8.053) (3.739)
Caixa líquido gerado pelas atividades
 operacionais 29.643 43.575
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Adições no imobilizado/intangível (3.604) (4.118)
Caixa recebido por venda de ativo imbilizado - 319
Empréstimos cedido à partes relacionadas (1.350) (9.500)
Recebimento de empréstimos de partes
 relacionadas 15.776 5.934
Caixa líquido gerado (utilizado)
 nas atividades de investimento 10.822 (7.365)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Dividendos pago (32.035) (23.555)
Juros sobre Capital Próprio pago (3.335) (5.526)
Caixa líquido utilizado nas atividades
 de financiamento (35.370) (29.081)
Aumento do caixa e equivalentes de caixa 5.095 7.129
Demonstração do aumento do caixa
 e equivalentes de caixa
No início do exercício 15.955 8.826
No fim do exercício 21.050 15.955

5.095 7.129

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADO
2024 2023

Receita operacional 189.376 172.332
Custos das vendas (134.750) (125.986)
Lucro bruto 54.626 46.346
Receitas (despesas) operacionais
Despesas com vendas (11.705) (7.599)
Despesas administrativas e gerais (8.960) (9.008)
Outros resultados operacionais (469) 6.703

(21.134) (9.904)
Resultado antes das receitas (despesas)
 financeiras líquidas e impostos 33.493 36.442
Receitas financeiras 1.580 15.752
Despesas financeiras (683) (1.302)
Variação cambial líquida (96) 385

801 14.835
Resultado antes dos impostos 34.294 51.277
Imposto de renda e contribuição social corrente (9.392) (10.808)
Imposto de renda e contribuição social diferido (656) (262)

(10.048) (11.070)
Lucro líquido do exercício 24.246 40.207

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS ABRANGENTES
2024 2023

Lucro do exercício 24.246 40.207
Total de outro resultado abrangente 24.246 40.207
DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital 
Social

Reserva 
de Capital

Lucros 
Acumulados Total

Saldo em 01/01/2023 38.437 810 30.646 69.893
Juros sobre
 capital próprio - - (5.739) (5.739)
Dividendos - - (30.869) (30.869)
Lucro do exercício - - 40.207 40.207
Saldo em 31/12/2023 38.437 810 34.245 73.492
Juros sobre
 capital próprio - - (4.854) (4.854)
Dividendos - - (27.215) (27.215)
Lucro do exercício - - 24.246 24.246
Saldo em 31/12/2024 38.437 810 26.421 65.668

CONTEXTO OPERACIONAL
A PPC Santana Equipamentos Elétricos Ltda. (“PPC Santana”), 
sociedade limitada, com sede na Rua Antônio Pedro, nº 645, 
na cidade de Pedreira - SP, tem como objetivo o estudo, a fabricação, 
a exportação, a comercialização e a representação de materiais 
isoladores elétricos de porcelana e polimérico, bem como a 
prestação de serviços de qualquer natureza.

A opinião dos auditores independentes (KPMG), bem como as Notas Explicativas na íntegra encontram-se na sede da Empresa.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República 
Federativa do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/A, a todos que o 
presente edital virem ou interessar possa que, CLAUDIO ALVES QUARESMA, 
brasileiro, solteiro, maior, diretor, RG nº 27.391.680-4-SSP/SP, CPF nº 212.600.318-
37, domiciliado nesta Capital, residente na Rua João Bressane nº 229, Vila Campo 
Grande, fica intimado a purgar a mora referente a 24 (vinte e quatro) prestações em 
atraso, vencidas de 23/02/2023 a 23/01/2025, no valor de R$302.289,86 (trezentos 
e dois mil, duzentos e oitenta e nove reais, e oitenta e seis centavos), e respectivos 
encargos atualizado na data de hoje no valor de R$317.883,25 (trezentos e dezessete 
mil, oitocentos e oitenta e três reais, e vinte cinco centavos), que atualizado até 
28/03/2025, perfaz o valor de R$350.458,75 (trezentos e cinquenta mil, quatrocentos 
e cinquenta e oito reais, e setenta e cinco centavos), cuja planilha com os valores 
diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo 
ITAÚ UNIBANCO S/A, para aquisição do imóvel localizado na Rua Antonio Passos nº 
88, antiga Rua 06, lote 07 da quadra J, na Vila Henrique Cunha Bueno, Mercês, Bairro 
do Moinho Velho, conhecido por Cercado Grande, na Saúde – 21º Subdistrito, objeto 
de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura 
Pública” devidamente registrado sob n° 26 na matrícula nº 4.389. O pagamento 
haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na 
Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 
16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica 
o fiduciante desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a 
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista 
da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a 
averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, 
ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que o 
mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no 
art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 11 de março de 2025. O Oficial.

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR

Luiz Rafael Lemuchi de Lima
Leiloeiro Oficial - Matricula: 20/315L - Jucepar

www.donhaleiloes.com

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, 
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA 
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Nº dos Chassis:  1B163813 Normal 1C116775 Normal 33539505 Normal 3G182341 Normal 4B003141 Avariado 4T157345 Normal 5R044695 Normal 64781920 Normal 6P006308 Normal 8B054240 Normal 9T060439 Recortado 
9T099729 Normal A4016568 Normal AB743152 Normal AJ536806 Normal atu70815 Normal B3697008 Normal B5711123 Normal BE703173 Normal BJ329056 Normal BM107526 Recortado BM139339 Normal C0321251 Normal 
C0321251 Normal C1550910 Normal C7541351 Normal C8291546 Recortado C8339482 Normal CB027589 Avariado CB344507 Normal CG033754 Normal CJ111097 Normal D1002954 Normal D8464937 Normal D8474251 Normal 
DB219891 Normal DB506619 Normal DB898013 Normal DBS38770 Normal DCD80472 Normal DE140041 Normal DJ112471 Normal DJ796721 Normal DZ101395 Normal E2177878 Recortado E2208802 Normal E3178003 Normal 
E4146726 Normal E8011842 Normal EB302405 Normal EB548163 Normal EG113056 Recortado EJ913179 Normal EL694469 Normal EZ441667 Normal F0380119 Normal F5074134 Recortado F5567388 Normal F5979724 Normal 
FB155499 Normal FC418375 Normal FC434032 Normal FJ674410 Normal FJ704980 Normal FL396470 Normal FPV92942 Normal FS500091 Normal FW516761 Normal FZ547781 Normal G1004434 Normal GB027218 Normal 
GB034448 Normal GCF22549 Normal GJ137679 Normal GK009827 Normal GP117669 Recortado H4191340 Normal HA967798 Normal HCG24361 Normal HJ464199 Normal HJ523704 Normal HKA71330 Normal HL588977 
Normal HM820412 Normal HP754382 Normal HZ202566 Normal HZ230498 Normal HZ236984 Normal J4A40827 Normal JB226155 Recortado JF147076 Normal JG168277 Normal JG339501 Normal JL174136 Normal JT140455 
Recortado KD622764 Normal KS050308 Normal KY289886 Normal KY590678 Recortado L4021856 Normal L9B92483 Normal LA700527 Normal LT090158 Normal LY414967 Normal LZ113794 Normal MB115059 Normal 
MB222753 Normal MC429650 Normal ME195498 Normal MKK28204 Normal MR007619 Normal N0011505 Normal N4008780 Normal NB025447 Normal NB142497 Normal NE202588 Normal NKK92964 Normal NYW27019 
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do RJ609920 Normal RJCV7045 Recortado RM301666 Recortado RP008538 Normal S0703316 Recortado SFS00023 Normal SK614454 Normal SR119484 Recortado TP061922 Recortado WC725995 Normal WJ062367 Normal 
XB315777 Avariado YT091625 Recortado 

141 Veículos
COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E 
VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1002644-81.2024.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, 
Dr(a). FLÁVIA SNAIDER RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a HERBERT LUIZ VITORINO LOPES CPF 094.368.318-
11, que Alexandre Celso Vitorino Lopes ajuizou ação comum, 
objetivando seja julgada procedente, determi-nando a expedição 
de alvará de transferência de propriedade do veículo Nissan 
Kicks S, 2019/2020, RENAVAM 01200818412 ao autor, conde-
nando o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, e 
honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo 
supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, sendo 
nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de fevereiro de 2025.      |11,12 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO 
NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ADELINA KAZUKO KINA 
MATSUDA, REQUERIDO POR MARIO MATSUDA - PROCESSO 
Nº1003343-54.2023.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado 
de São Paulo, Dr(a). ELIZABETH KAZUKO ASHIKAWA, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 01/08/2024, 
Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 
decretar, de forma definitiva, a interdição parcial da ré Adelina 
Kazuko Kina Matsuda, não podendo ela praticar atos patrimoniais e 
da vida negocial. Nomeio seu curador definitivo o autor, Mário 
Matsuda, sob compromisso a ser prestado no prazo de 05 (cinco) 
dias. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo 
de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2025.                   | 11 
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Environmental ESG Participações S.A.
CNPJ nº 09.527.023/0001-23 - NIRE 35300412923

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Janeiro de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 22 (vinte e dois) dias de janeiro de 2025, às 18h00, sede social da Environmental ESG 
Participações S.A. na Rodovia Anhanguera, s/nº, km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13388-220, na cidade de 
Nova Odessa, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do 
artigo 16, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, em função da participação de todos os membros do 
Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretário: Sr. Mauro Mitsuru Nakamura. 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) nos termos do artigo 19, alínea 
(XVIII), a autorização para concessão de garantia fidejussória pela Companhia em favor dos titulares das Notes 
(conforme definido abaixo) em garantia das obrigações a serem assumidas pela Ambipar Lux S.À R.L., uma sociedade de 
responsabilidade limitada (société à responsabilité limitée) constituída sob as leis do Grão-Ducado do Luxemburgo 
(“Ambipar Lux”), no âmbito da Oferta (conforme definido abaixo) (“Garantia Fidejussória”); (ii) a autorização da 
concessão de poderes à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos, inclusive para contratação de 
prestadores de serviços, e assinar todos os documentos necessários à outorga da Garantia Fidejussória acima e à 
realização da Oferta (conforme definido abaixo); e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos tomados pela Diretoria 
da Companhia necessários à outorga da Garantia Fidejussória e à realização da Oferta (conforme definido abaixo). 
5. Deliberações: Instalada a reunião e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, o Conselho 
de Administração da Companhia, nos termos do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, deliberou, por unanimidade 
de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) nos termos do artigo 19, alínea (XVIII), aprovar a concessão da 
Garantia Fidejussória pela Companhia destinada a garantir de forma irrevogável e irretratável as obrigações a serem 
assumidas pela Ambipar Lux, no âmbito da oferta de Green Notes, a ser realizada conforme os termos e condições a serem 
definidas na escritura de emissão e no contrato de compra de Notes (“Oferta” e “Notes”, respectivamente); (ii) a 
concessão de autorização à Diretoria da Companhia relativa a todos os poderes necessários para praticar todos e 
quaisquer atos, inclusive para contratação de prestadores de serviços e assinar todos e quaisquer documentos necessários 
à outorga da Garantia Fidejussória e à realização da Oferta, podendo negociar e firmar quaisquer contratos, comunicações, 
notificações, certificados ou documentos que considerar necessários ou apropriados para a outorga da Garantia 
Fidejussória e à realização da Oferta; e (iii) a ratificação de todos os atos praticados até o momento pela Diretoria da 
Companhia em relação à outorga da Garantia Fidejussória e à realização da Oferta. 6. Encerramento: Foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos 
os presentes. 7. Assinaturas: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretário: Sr. Mauro Mitsuru Nakamura. 
8. Membros do Conselho de Administração: Fabrício Resende Fonseca, Guilherme Patini Borlenghi, Osmar Alves Silva, 
Reginaldo Kazuhito Yamashita e Tércio Borlenghi Júnior. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. Nova Odessa, 22 de janeiro de 2025. Tércio Borlenghi Junior - Presidente; Mauro Mitsuru Nakamura - 
Secretário. JUCESP nº 50.917/25-0 em 07/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
Diretores

Luis Carlos Maria Solimeo - CPF 291.132.638-54
Paulo Sergio Nascimento dos Anjos - CPF 241.794.695-53

RESPONSÁVEL TÉCNICO
Contador

Ricardo Pires de Godoy - CRC 1SP302559/O-6

PPC Santana Equipamentos Elétricos Ltda.
CNPJ/MF nº 33.852.322/0001-18

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais)
Relatório da Diretoria: Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2024. As Demonstrações 
Financeiras e suas notas explicativas, acompanhadas da opinião dos auditores independentes (KPMG) emitida em 21/02/2025, estão à disposição na sede da Empresa na Rua Antonio Pedro, nº 645 - Centro, 
Pedreira - SP.

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Ativos 2024 2023
Caixa e equivalente de caixa 21.050 15.955
Contas a receber - Clientes 25.736 17.596
Contas a receber - Partes relacionadas 9.209 7.234
Empréstimos - Partes relacionadas - 15.686
Estoques 24.222 25.019
Impostos a recuperar 688 7.193
Outros créditos 1.191 705
Total do ativo circulante 82.096 89.388
Impostos diferidos 3.654 4.311
Impostos a recuperar 228 334
Depositos judiciais 166 50
Total do realizável a longo prazo 4.048 4.695
Imobilizado 22.413 23.050
Intangivel 200 90
Total do ativo não circulante 22.613 23.140
Total ativo 108.757 117.223

Passivos 2024 2023
Fornecedores 16.721 16.621
Fornecedores - Partes relacionadas - 16
Juros sobre capital próprio a pagar 2.823 1.304
Dividendos a pagar 2.494 7.314
Impostos a recolher 2.110 1.353
Imposto de renda e contribuição social a recolher 2.021 682
Salários, férias e encargos sociais a pagar 9.621 9.214
Antecipação de clientes 831 134
Outras obrigações 5.427 5.748
Total do passivo circulante 42.048 42.386
Provisão para perda com processos judiciais 1.041 1.345
Total do passivo não circulante 1.041 1.345
Patrimônio líquido
Capital social 38.437 38.437
Reserva de capital 810 810
Lucros acumulados 26.421 34.245
Total do patrimônio líquido 65.668 73.492
Total passivo e patrimônio líquido 108.757 117.223

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
2024 2023

Resultado antes dos impostos 34.294 51.277
Depreciação e amortização 4.131 4.027
Juros sobre empréstimos de partes relacionadas (941) (1.036)
Provisão para perdas com processos judicias (304) (23)
Provisão para realização dos estoques 115 1.177
Provisão de crédito de liquidação duvidosa 93 (700)
Resultado na venda de ativo imobilizado - (137)
Exclusão ICMS na base PIS e COFINS - (22.659)

37.388 31.926
Variações nos ativos operacionais
Contas a receber - Clientes (8.233) 12.363
Contas a receber - Partes relacionadas (1.975) (1.369)
Estoques 682 (2.041)
Depósitos judicias (116) (10)
Impostos a recuperar 6.611 9.028
Créditos diversos (486) 102
Variações nos passivos operacionais
Fornecedores 100 499
Fornecedores - Partes relacionadas (16) (15)
Impostos a recolher 757 (2.009)
Salários, férias e encargos sociais a pagar 407 (307)
Antecipação de clientes 697 (840)
Outras obrigações (321) (720)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 35.495 46.607
Recebimentos de juros partes relacionadas 2.201 707
Imposto de Renda e Contribuição Social pago (8.053) (3.739)
Caixa líquido gerado pelas atividades
 operacionais 29.643 43.575
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Adições no imobilizado/intangível (3.604) (4.118)
Caixa recebido por venda de ativo imbilizado - 319
Empréstimos cedido à partes relacionadas (1.350) (9.500)
Recebimento de empréstimos de partes
 relacionadas 15.776 5.934
Caixa líquido gerado (utilizado)
 nas atividades de investimento 10.822 (7.365)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Dividendos pago (32.035) (23.555)
Juros sobre Capital Próprio pago (3.335) (5.526)
Caixa líquido utilizado nas atividades
 de financiamento (35.370) (29.081)
Aumento do caixa e equivalentes de caixa 5.095 7.129
Demonstração do aumento do caixa
 e equivalentes de caixa
No início do exercício 15.955 8.826
No fim do exercício 21.050 15.955

5.095 7.129

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADO
2024 2023

Receita operacional 189.376 172.332
Custos das vendas (134.750) (125.986)
Lucro bruto 54.626 46.346
Receitas (despesas) operacionais
Despesas com vendas (11.705) (7.599)
Despesas administrativas e gerais (8.960) (9.008)
Outros resultados operacionais (469) 6.703

(21.134) (9.904)
Resultado antes das receitas (despesas)
 financeiras líquidas e impostos 33.493 36.442
Receitas financeiras 1.580 15.752
Despesas financeiras (683) (1.302)
Variação cambial líquida (96) 385

801 14.835
Resultado antes dos impostos 34.294 51.277
Imposto de renda e contribuição social corrente (9.392) (10.808)
Imposto de renda e contribuição social diferido (656) (262)

(10.048) (11.070)
Lucro líquido do exercício 24.246 40.207

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS ABRANGENTES
2024 2023

Lucro do exercício 24.246 40.207
Total de outro resultado abrangente 24.246 40.207
DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital 
Social

Reserva 
de Capital

Lucros 
Acumulados Total

Saldo em 01/01/2023 38.437 810 30.646 69.893
Juros sobre
 capital próprio - - (5.739) (5.739)
Dividendos - - (30.869) (30.869)
Lucro do exercício - - 40.207 40.207
Saldo em 31/12/2023 38.437 810 34.245 73.492
Juros sobre
 capital próprio - - (4.854) (4.854)
Dividendos - - (27.215) (27.215)
Lucro do exercício - - 24.246 24.246
Saldo em 31/12/2024 38.437 810 26.421 65.668

CONTEXTO OPERACIONAL
A PPC Santana Equipamentos Elétricos Ltda. (“PPC Santana”), 
sociedade limitada, com sede na Rua Antônio Pedro, nº 645, 
na cidade de Pedreira - SP, tem como objetivo o estudo, a fabricação, 
a exportação, a comercialização e a representação de materiais 
isoladores elétricos de porcelana e polimérico, bem como a 
prestação de serviços de qualquer natureza.

A opinião dos auditores independentes (KPMG), bem como as Notas Explicativas na íntegra encontram-se na sede da Empresa.

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR

Luiz Rafael Lemuchi de Lima
Leiloeiro Oficial - Matricula: 20/315L - Jucepar

www.donhaleiloes.com
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Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35300384466

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 07 de Fevereiro de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 07 (sete) dias de fevereiro de 2025, às 10h00, na sede social da Ambipar Participações 
e Empreendimentos S.A. na Avenida Pacaembu, nº 1.088, sala 09, Pacaembu, CEP 01234-000, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 14, 
parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, em função da participação de todos os membros do Conselho de 
Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretário: Sr. Mauro Mitsuru Nakamura. 4. Ordem do 
Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) nos termos do artigo 17, alínea (s) do Estatuto 
Social da Companhia, a autorização da reabertura da emissão, pela sua subsidiária integral, Ambipar Lux S.à r.l., uma 
sociedade de responsabilidade limitada (société à responsabilité limitée) constituída sob as Leis do Grão-Ducado do 
Luxemburgo (“Ambipar Lux”), da oferta de Green Notes, aprovada em 22 de janeiro de 2025 pelo Conselho de 
Administração da Companhia, com remuneração de 10,875% (dez inteiros e oitocentos e setenta e cinco milésimos por 
cento) e vencimento em 05 de fevereiro de 2033, com um volume de inicial de US$ 400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de dólares estadunidenses) (“Notes Iniciais”), sendo que o novo montante agregado da emissão será de 
US$ 93.000.000,00 (noventa e três milhões de dólares estadunidenses), com os mesmos termos e condições aos das 
Notes Iniciais (“Oferta” e “Notes”, respectivamente); (ii) nos termos do artigo 17, alínea (s) do Estatuto Social da 
Companhia, a autorização para a concessão de garantia fidejussória pela Companhia e pelas suas subsidiárias, a 
Environmental ESG Participações S.A. (“ESG”), inscrita no CNPJ sob o nº 09.527.023/0001-23, e a Ambipar Emergency 
Response, uma sociedade de responsabilidade limitada constituída sob as leis das Ilhas Cayman (“Response”, em 
conjunto com a Companhia e a ESG, os “Garantidores”), em favor dos titulares das Notes, em garantia das obrigações a 
serem assumidas pela Ambipar Lux e pelos Garantidores, no âmbito da Oferta (“Garantia Fidejussória”); (iii) a autorização 
expressa para que a diretoria da Companhia, da ESG, da Response e da Ambipar Lux, ou seus procuradores, pratiquem 
todos os atos, tomem as providências e adotem todas as medidas necessárias para a efetivação das deliberações 
consubstanciadas nesta reunião, elaborem e celebrem todos os documentos necessários à Oferta, à outorga da Garantia 
Fidejussória e eventuais aditamentos aos referidos documentos, bem como para que contratem todos os prestadores de 
serviços inerentes às obrigações previstas na Oferta e nas Notes; e (iv) a ratificação de todos e quaisquer atos já 
praticados pela diretoria da Companhia, da ESG, da Response e da Ambipar Lux ou por seus procuradores para a 
realização da Oferta e/ou a outorga da Garantia Fidejussória. 5. Deliberações: Instalada a reunião e após o exame e a 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, o Conselho de Administração da Companhia, deliberou, por 
unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) nos termos do artigo 17, alínea (s) do Estatuto 
Social da Companhia, autorizar a reabertura da Oferta pela Ambipar Lux; (ii) nos termos do artigo 17, alínea (s) do 
Estatuto Social da Companhia, autorizar a concessão de Garantia Fidejussória pela Companhia, pela ESG e pela 
Response, a ser constituída nos termos da regulamentação aplicável no âmbito da indenture celebrada em 05 de 
fevereiro de 2025 entre a Emissora, na qualidade de emissora das Notes, os Garantidores e o The Bank of New York 
Mellon, na qualidade de agente fiduciário, agente de pagamento, agente de transferência e registrador; (iii) autorizar 
expressamente para que a diretoria da Companhia, da ESG, da Response e da Ambipar Lux, e ou seus procuradores, 
pratiquem todos os atos, tomem as providências e adotem todas as medidas necessárias para a efetivação das 
deliberações desta reunião incluindo, mas não se limitando, à (a) contratação dos demais prestadores de serviços 
relativos à Oferta, podendo, inclusive, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva contratação dos serviços, 
bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos; e (b) discussão, 
negociação e definição dos termos e condições, observado o disposto nas deliberações desta reunião, da Oferta, das 
Notes e da Garantia Fidejussória, bem como a celebração de toda a documentação relacionada à Oferta, às Notes e à 
Garantia Fidejussória, incluindo, mas não se limitando, o Preliminary Supplement of the Offering Memorandum e o Final 
Supplement of Offering Memorandum bem como o Contrato de Compra de Notes (Purchase Agreement), bem como seus 
eventuais aditamentos, o que inclui todos os demais documentos pertinentes à realização da Oferta, tais como 
declarações, requerimentos, termos, dentre outros, observado o disposto nas deliberações desta reunião; e (iv) ratificar 
todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, da ESG, da Response e da Ambipar Lux ou por seus 
procuradores para a realização da Oferta e/ou a outorga da Garantia Fidejussória. 6. Encerramento: Foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos 
os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretário: Sr. Mauro Mitsuru Nakamura. 
8. Membros do Conselho de Administração: Alessandra Bessa Alves de Melo, Arnaldo Hossepian Salles Lima Junior, 
Felipe Villela Dias, José Carlos de Souza, Marcos de Mendonça Peccin, Pedro de Moraes Borba, Tércio Borlenghi Junior e 
Victor Bastos Almeida. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 07 de fevereiro 
de 2025. Mesa: Tércio Borlenghi Junior - Presidente; Mauro Mitsuru Nakamura - Secretário. JUCESP nº 56.754/25-5 em 
20/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ n° 12.648.266/0001-24 - NIRE 35300384466

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Janeiro de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 22 (vinte e dois) dias de janeiro de 2025, às 18h00, na sede social da Ambipar 
Participações e Empreendimentos S.A. na Avenida Pacaembu, n° 1.088, sala 09, Pacaembu, CEP 01234-000, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 14, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, em função da participação de todos os membros do 
Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretário: Sr. Mauro Mitsuru Nakamura. 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) nos termos do artigo 17, alínea 
(s) do Estatuto Social da Companhia, a autorização para que sua subsidiária integral, Ambipar Lux S.à r.l., uma 
sociedade de responsabilidade limitada (société à responsabilité limitée) constituída sob as leis do Grão-Ducado do 
Luxemburgo (“Ambipar Lux”), realize uma oferta de Green Notes, a ser realizada conforme os termos e condições a serem 
definidas na escritura de emissão (“Indenture”) e no Contrato de Compra de Notes (“Purchase Aareement”, (“Oferta” e 
“Notes”, respectivamente);(ii) nos termos do artigo 17, alínea (s) do Estatuto Social da Companhia, a autorização para 
a concessão de garantia fidejussória pela Companhia e pelas suas subsidiárias, a Environmental ESG Participações S.A. 
(“ESG”), inscrita no CNPJ sob o n° 09.527.023/0001-23, e a Ambipar Emergency Response, uma sociedade de 
responsabilidade limitada constituída sob as leis das Ilhas Cayman (“Response”, em conjunto com a Companhia e a 
ESG, os “Garantidores”), em favor dos titulares das Notes, em garantia das obrigações a serem assumidas pela Ambipar 
Lux e pelos Garantidores, no âmbito da Oferta (“Garantia Fidejussória”); (iii) nos termos do artigo 17, alínea (s) do 
Estatuto Social da Companhia, a autorização para que a Ambipar Lux realize a oferta de aquisição de até  
US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares estadunidenses) de Green Notes por ela emitidas, conforme aprovada 
em 30 de janeiro de 2024 pelo Conselho de Administração da Companhia com remuneração de 9,875% (nove inteiros 
e oitocentos e setenta e cinco milésimos por cento) e vencimento em 06 de fevereiro de 2031 (“Notes 2024” e “Tender 
Offer”, respectivamente); (iv) a autorização expressa para que a diretoria da Companhia, da ESG, da Response e da 
Ambipar Lux, ou seus procuradores, pratiquem todos os atos, tomem as providências e adotem todas as medidas 
necessárias para a efetivação das deliberações consubstanciadas nesta reunião, elaborem e celebrem todos os 
documentos necessários à Oferta, à outorga da Garantia Fidejussória, à Tender Offer e eventuais aditamentos aos 
referidos documentos, bem como para que contratem todos os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas 
na Oferta, nas Notes e na Tender Offer; e (v) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da 
Companhia, da ESG, da Response e da Ambipar Lux ou por seus procuradores para a realização da Oferta, a outorga da 
Garantia Fidejussória e/ou a realização da Tender Offer. 5. Deliberações: Instalada a reunião e após o exame e a 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, o Conselho de Administração da Companhia, deliberou, por 
unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) nos termos do artigo 17, alínea (s) do Estatuto 
Social da Companhia, autorizar a realização da Oferta pela Ambipar Lux, por meio da celebração da Indenture, do 
Purchase Agreement e dos demais documentos aplicáveis; (ii) nos termos do artigo 17, alínea (s) do Estatuto Social da 
Companhia, autorizar a concessão de Garantia Fidejussória pela Companhia, pela ESG e pela Response; (iii) nos termos 
do artigo 17, alínea (s) do Estatuto Social da Companhia, autorizar a realização da Tender Offer pela Ambipar Lux; (iv) 
autorizar expressamente para que a diretoria da Companhia, da ESG, da Response e da Ambipar Lux, e ou seus 
procuradores, pratiquem todos os atos, tomem as providências e adotem todas as medidas necessárias para a efetivação 
das deliberações desta reunião incluindo, mas não se limitando, à (a) contratação dos demais prestadores de serviços 
relativos à Oferta e à Tender Offer, podendo, inclusive, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva 
contratação dos serviços, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em 
aditamentos; e (b) discussão, negociação e definição dos termos e condições, observado o disposto nas deliberações 
desta reunião, da Oferta, das Notas, da Garantia Fidejussória e da Tender Offer, bem como a celebração de toda a 
documentação relacionada à Oferta, às Notas, à Garantia Fidejussória e à Tender Offer, bem como seus eventuais 
aditamentos, o que inclui todos os demais documentos pertinentes à realização da Oferta e da Tender Offer, tais como 
declarações, requerimentos, termos, dentre outros, observado o disposto nas deliberações desta reunião; e (v) ratificar 
todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, da ESG, da Response e da Ambipar Lux ou por seus 
procuradores para a realização da Oferta, a outorga da Garantia Fidejussória e/ou realização da Tender Offer. 
6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a 
ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; 
Secretário: Sr. Mauro Mitsuru Nakamura. 8. Membros do Conselho de Administração: Alessandra Bessa Alves de Melo, 
Arnaldo Hossepian Salles Lima Junior, Felipe Villela Dias, José Carlos de Souza, Marcos de Mendonça Peccin, Pedro de 
Moraes Borba, Tércio Borlenghi Junior e Victor Bastos Almeida. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 22 de janeiro de 2025. Tércio Borlenghi Junior - Presidente; Mauro Mitsuru Nakamura - 
Secretário. JUCESP nº 51.302/25-1 em 07/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Environmental ESG Participações S.A.
CNPJ nº 09.527.023/0001-23 - NIRE 35300412923

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 07 de Fevereiro de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 07 (sete) dias de fevereiro de 2025, às 10h30, sede social da Environmental ESG 
Participações S.A. na Rodovia Anhanguera, s/nº, km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13388-220, na cidade de 
Nova Odessa, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 16, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, em função da participação de todos os membros do 
Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretário: Sr. Mauro Mitsuru Nakamura. 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) nos termos do artigo 19, alínea 
(XVIII), a autorização para concessão de garantia fidejussória pela Companhia em favor dos titulares das Notes 
(conforme definido abaixo) em garantia das obrigações a serem assumidas pela Ambipar Lux S.À R.L., uma sociedade 
de responsabilidade limitada (société à responsabilité limitée) constituída sob as leis do Grão-Ducado do Luxemburgo 
(“Ambipar Lux”), no âmbito da Oferta (conforme definido abaixo) (“Garantia Fidejussória”); (ii) a autorização da 
concessão de poderes à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos, inclusive para contratação de 
prestadores de serviços, e assinar todos os documentos necessários à outorga da Garantia Fidejussória acima e à 
realização da Oferta (conforme definido abaixo); e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos tomados pela Diretoria 
da Companhia necessários à outorga da Garantia Fidejussória e à realização da Oferta (conforme definido abaixo). 
5. Deliberações: Instalada a reunião e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, o 
Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, deliberou, por 
unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) nos termos do artigo 19, alínea (XVIII), aprovar a 
concessão da Garantia Fidejussória pela Companhia destinada a garantir de forma irrevogável e irretratável as 
obrigações a serem assumidas pela Ambipar Lux, no âmbito da reabertura da oferta de Green Notes, cuja concessão de 
garantia foi aprovada em 22 de janeiro de 2025 pelo Conselho de Administração da Companhia, com remuneração de 
10,875% (dez inteiros e oitocentos e setenta e cinco milésimos por cento) e vencimento em 05 de fevereiro de 2033, 
com um volume de inicial de US$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de dólares estadunidenses) (“Notes Iniciais”), 
sendo que o novo montante agregado da emissão será de US$ 93.000.000,00 (noventa e três milhões de dólares 
estadunidenses), com os mesmos termos e condições aos das Notes Iniciais (“Oferta” e “Notes”, respectivamente) , a 
ser constituída nos termos da regulamentação aplicável no âmbito da indenture celebrada em 05 de fevereiro de 2025 
entre a Ambipar Lux, na qualidade de emissora das Notes, a Companhia, a Ambipar Participações e Empreendimentos 
S.A. e a Ambipar Emergency Response, na qualidade de garantidores e o The Bank of New York Mellon, na qualidade de 
agente fiduciário, agente de pagamento, agente de transferência e registrador; (ii) a concessão de autorização à 
Diretoria da Companhia relativa a todos os poderes necessários para praticar todos e quaisquer atos, inclusive para 
contratação de prestadores de serviços e assinar todos e quaisquer documentos necessários à outorga da Garantia 
Fidejussória e à realização da Oferta, podendo negociar e firmar quaisquer contratos, comunicações, notificações, 
certificados ou documentos que considerar necessários ou apropriados para a outorga da Garantia Fidejussória e à 
realização da Oferta; e (iii) a ratificação de todos os atos praticados até o momento pela Diretoria da Companhia em 
relação à outorga da Garantia Fidejussória e à realização da Oferta. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes. 7. Assinaturas: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretário: Sr. Mauro Mitsuru Nakamura. 8. Membros 
do Conselho de Administração: Fabrício Resende Fonseca, Guilherme Patini Borlenghi, Osmar Alves Silva, Reginaldo 
Kazuhito Yamashita e Tércio Borlenghi Júnior. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Nova 
Odessa, 07 de fevereiro de 2025. Mesa: Tércio Borlenghi Junior - Presidente; Mauro Mitsuru Nakamura - Secretário.
JUCESP nº 56.757/25-6 em 20/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 ) 
JERSÉ  RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.  
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo, 
576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob o 
nº 542.146, em 09 de outubro de 2024, o Requerimento feito por MARINA 
SOTTO-MAYOR FLUES, brasileira, solteira, maior, administradora de 
empresas, RG nº 5.528.164-SSP/SP, CPF/MF nº 011.767.938-02, residente 
e domiciliada nesta Capital, na Rua Hans Nobling nº 111, apartamento nº 
101, Jardim Europa; e, MARLENE SOTTO-MAYOR FLUES, brasileira, 
química, RG nº 5.528.165-5-SSP/SP, CPF/MF nº 875.188.138-15, casada 
sob o regime da separação total de bens, em 01/02/2003, em Fort 
Collins, CO, EUA, com IVAN DOTCHKOV DOBREV, búlgaro, engenheiro 
químico, RNE nº V379151U-CIMCRE/CGPMAF, CPF/MF nº 230.634.988-
66, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Hans Nobling nº 
111, apartamento nº 101, Jardim Europa, objetivando a USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL do Apartamento nº 82, localizado no 8º andar do “Edifício 
San Conrado”, situado na Rua Candido Espinheira, no 11º Subdistrito - 
Santa Cecília, objeto da matrícula 12.999, neste Serviço Registral. Em 
observância à previsão legal contida no $ 4º do artigo 216-A, da Lei Federal 
nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e  nos itens 
416 e 425.1 do  Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos termos do Provimento nº 
65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência de que a 
não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará 
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, 
do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados 
poderão manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do 
edital publicado”, ficam eles por este Edital INTIMADOS da existência do 
referido processo, franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a este 
Serviço Registral ,  de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da legislação 
vigente, acima mencionada, os quais poderão se manifestar em 15 ( quinze 
) dias contados da data da publicação deste Edital. E para que chegue ao 
conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não venham de 
futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado 
em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo. São 
Paulo, 25 de fevereiro de 2025. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei.

Silas Marinho da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 19/03/1997, gerente predial, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Daniel Marinho 
da Silva e de Ana Rodrigues de Oliveira Silva; e Vitória Vieira da Silva, brasileira, solteira, 
nascida aos 14/10/1997, biomédica, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São 
Paulo - SP, filha de Cicero Bento da Silva e de Vilany Vieira de Farias da Silva.

Gabriel Ferreira da Costa, brasileiro, solteiro, nascido aos 22/07/1999, vigilante, natural 
de Ferraz de Vasconcelos - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Nilton 
Ferreira da Costa e de Liuvanete Ferreira de Souza; e Yasnaya Soares da Costa, brasileira, 
solteira, nascida aos 16/10/1998, influencer digital, natural de Juazeiro do Norte - CE, 
residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Maria Ivanilda Soares da Costa.

Samuel de Oliveira Ribeiro, brasileiro, divorciado, nascido aos 11/10/1978, pedreiro, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Gudestevo 
Teixeira Ribeiro e de Maria Alice de Oliveira Ribeiro; e Maria Aucerlânia Tenório dos 
Santos, brasileira, divorciada, nascida aos 02/05/1985, auxiliar de serviços gerais, natural 
de Teixeira - PB, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José André dos Santos 
e de Juscelina Tenório dos Santos.

Maxsander Amilton Araujo Ferreira, brasileiro, solteiro, nascido aos 26/07/1996, 
porteiro, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de 
Marcelo de Jesus Ferreira e de Amailde de Araujo Lima; e Paloma Medeiros de Freitas, 
brasileira, solteira, nascida aos 01/03/2000, porteira, natural de Itapecerica da Serra - SP, 
residente e domiciliada em Embu das Artes - SP, filha de Jose Pereira de Freitas Filho e de 
Marcia Juventina Medeiros de Freitas.

Alvaro Luiz da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 31/10/1991, policial militar, natural 
de Andradina - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Devair José da Silva 
e de Nelí Ursulina da Silva; e Maisa Caparros Alencar, brasileira, solteira, nascida aos 
15/07/1995, recepcionista, natural de Osasco - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, 
filha de Francisco Machado Alencar e de Celia Regina Caparros.

Janio Henrique Bernardes, brasileiro, divorciado, nascido aos 04/02/1961, professor, 
natural de Ibitirama - ES, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de João 
Bernardes Pinto e de Emilia Machado Bernardes; e Licelma Candinho dos Santos, 
brasileira, divorciada, nascida aos 16/03/1983, assistente social, natural de Ilhéus - BA, 
residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Raimundo Caudinho dos Santos e de 
Ednalva Bernardina dos Santos.

Lucas Mateus Bartok, brasileiro, solteiro, nascido aos 19/02/1997, chaveiro, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Marcos Roberto Bartok 
e de Sueli Santos; e Mayara Dias Gonçalves, brasileira, solteira, nascida aos 17/03/1992, 
manicure, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de 
Wilson de Assis Gonçalves e de Sandra Maria Custodia Dias.

Sérgio Felix de Lima, brasileiro, solteiro, nascido aos 20/10/1978, empresário, natural de 
Diadema - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Samuel Felix de Lima e de 
Tânia Maria Freire ; e Michele Lima Dantas, brasileira, solteira, nascida aos 21/07/1976, 
diarista, natural de Petrópolis - RJ, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de 
Dionisio da Silva Dantas e de Maria Silva Lucia Lima Dantas.

Luciano de Jesus Pinto, brasileiro, divorciado, nascido aos 15/06/1981, taxista, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de José Santos Pinto 
e de Alaide de Jesus Pinto; e Claudejane Elias Lopes, brasileira, solteira, nascida aos 
23/12/1997, do lar, natural de Inhapi - AL, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de 
Sebastião Lopes Filho e de Valdice Elias Lopes.

Willian Mendonça Muniz, brasileiro, solteiro, nascido aos 21/01/1977, técnico em medição, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Aparecido 
Pacheco Muniz e de Carmelita Mendonça Muniz; e Janaina Santos de Oliveira, brasileira, 
solteira, nascida aos 11/05/1982, enfermeira, natural de Centenário do Sul - PR, residente 
e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Antonio Moreira de Oliveira e de Audenir Santos 
de Oliveira.

Ronaldo da Silva Sousa, brasileiro, solteiro, nascido aos 20/05/1997, apontador de mão de 
obra, natural de Piripiri - PI, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Francisco 
das Chagas de Sousa e de Maria Nilsa da Silva; e Erica Elisangela do Amaral Oliveira Silva, 
brasileira, solteira, nascida aos 29/04/2000, do lar, natural de São Paulo - SP, residente e 
domiciliada em São Paulo - SP, filha de Cornelio Oliveira Silva e de Viviane Silva do Amaral.

José Almir Dias de Oliveira, brasileiro, divorciado, nascido aos 25/03/1973, serralheiro, 
natural de Salgado de São Félix - PB, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho 
de Antonio Barbosa de Oliveira e de Lucia Dias de Oliveira; e Sheila Luzia Carvalho, 
brasileira, divorciada, nascida aos 02/05/1982, recepcionista, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Walter Carvalho e de Carmen Aparecida 
Dellecolli Carvalho.

Jairo Oliveira Viana, brasileiro, solteiro, nascido aos 14/08/1987, entregador, natural 
de Vitória da Conquista - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Osvaldo 
Nolasco Viana e de Ana Francisca Oliveira Viana; e Idaiana Oliveira Mota , brasileira, 
solteira, nascida aos 23/10/1991, biomédica, natural de Vitória da Conquista - BA, residente 
e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Jesulino José de Mota e de Nalva Francisca de 
Oliveira.

Henrique Batista Xavier, brasileiro, divorciado, nascido aos 03/05/1992, garçom, natural 
de Diadema - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Maria Batista Xavier; e 
Caroline Pintos da Silva, brasileira, solteira, nascida aos 21/07/1995, hostess, natural de 
Porto Alegre - RS, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Ivan Cardoso da Silva 
e de Ana Lucia Pintos da Silva.

Rafael Evaristo da Silva Nascimento, brasileiro, solteiro, nascido aos 17/03/1994, 
designer gráfico, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
filho de Lazaro Manoel Silva do Nascimento e de Soniede Evaristo do Nascimento; e Cintia 
Trindade da Silva, brasileira, solteira, nascida aos 18/01/1992, assistente jurídico, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de João Carneiro da Silva 
Filho e de Raimunda Dias da Trindade Silva.

Jefferson Silva do Nascimento, brasileiro, solteiro, nascido aos 23/09/1995, telhadista, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Nivaldo José 
do Nascimento e de Luzinete de Jesus Silva; e Caroline Silva de Jesus, brasileira, solteira, 
nascida aos 18/02/1997, do lar, natural de Itapecerica da Serra - SP, residente e domiciliada 
em São Paulo - SP, filha de Lino Barbosa de Jesus e de Dalvacir Rocha da Silva.

Bryan William Ramos, brasileiro, solteiro, nascido aos 30/09/1998, impressor digital, 
natural de Suzano - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Edno Ramos 
e de Tereza Maria de Carvalho; e Thalita Resende Dias, brasileira, solteira, nascida aos 
11/05/2001, técnica de enfermagem, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em 
São Paulo - SP, filha de Mario Anastacio Dias e de Angela Silva Resende Dias.

Levy Camargo Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 05/04/1978, pesquisador, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Sebastião de Souza 
Santos e de Ilda Camargo Santos; e Marivalda Silva Gomes, brasileira, solteira, nascida 
aos 26/10/1971, faxineira master, natural de Governador Valadares - MG, residente e 
domiciliada em São Paulo - SP, filha de Adival Gomes da Silva e de Maria do Rosário Caldeira.

Jose Marcos Pires, brasileiro, divorciado, nascido aos 15/12/1974, técnico de enfermagem, 
natural de Taboão da Serra - SP, residente e domiciliado em Itapecerica da Serra - SP, filho 
de José de Jesus Pires e de Eunides Santos Pires; e Renata de Andrade Wehner, brasileira, 
solteira, nascida aos 26/06/1989, ajudante de cozinha, natural de São Paulo - SP, residente 
e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Claudio Wehner e de Maria Madalena de Andrade 
Wehner.

João Victor Maretti, brasileiro, solteiro, nascido aos 21/06/1996, médico, natural de 
Araras - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Luiz Antonio Maretti e de 
Marizete dos Santos Maretti; e Thifany Lima da Silva, brasileira, solteira, nascida aos 
28/04/1999, dentista, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, 
filha de Edivan Januario da Silva e de Luzia da Silva Lima.

Guilherme Sousa Amaral, brasileiro, solteiro, nascido aos 17/02/2002, assistente 
administrativo, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho 
de Jose Rogerio de Sousa Amaral e de Veronica Rodrigues Amaral; e Ruth Alves Oliveira 
de Jesus, brasileira, solteira, nascida aos 17/10/2003, empresária, natural de São Paulo - 
SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Jailton Moreira de Jesus e de Marcia 
Alves Oliveira de Jesus.

Fabio Oliveira Teles, brasileiro, solteiro, nascido aos 22/07/1997, profissional em 
informática, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho 
de Fabio Darli Teles e de Maria Edleuza Ferreira de Oliveira; e Isabela Cordeiro da 
Silva, brasileira, solteira, nascida aos 10/05/1999, professora, natural de São Paulo - SP, 
residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Marcos Adriano da Silva e de Joelma 
Cordeiro da Silva.

Adão Araújo e Silva, brasileiro, divorciado, nascido aos 21/07/1978, auxiliar de serviços 
gerais, natural de Alto Longá - PI, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de 
Francisco Cecilio da Silva e de Eva Pereira de Araújo da Silva; e Laiane Alexandre da Silva, 
brasileira, solteira, nascida aos 07/09/1992, de serviços domésticos, natural de Tauá - CE, 
residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Maria Clebia da Silva.

Fernando do Nascimento Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido aos 12/02/1987, 
eletricista, natural de Entre Rios - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho 
de Antonio de Oliveira e de Eremita de Souza do Nascimento Oliveira; e Edielma de Jesus, 
brasileira, solteira, nascida aos 11/01/1991, de serviços domésticos, natural de Entre Rios 
- BA, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Marileide de Jesus.

Kalebe Ferreira de Melo, brasileiro, solteiro, nascido aos 23/09/1996, engenheiro civil, 
natural de São Paulo, 94174-8943 - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de 
Eziquiel FIlho de Melo e de Edna Ferreira da Rocha; e Júlia de Oliveira da Silva, brasileira, 
solteira, nascida aos 20/11/2002, estudante, natural de São Paulo - SP, residente e 
domiciliada em São Paulo - SP, filha de Francisco Vitor da Silva e de Josefa Maria de Oliveira.

Bruno Araujo Andrade, brasileiro, solteiro, nascido aos 05/09/2000, estagiário de 
T.I, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de José 
Derivaldo de Andrade e de Maria Claudia de Araujo Andrade; e Camila Almeida Portugal, 
brasileira, solteira, nascida aos 03/05/1998, bancária, natural de São Paulo - SP, residente e 
domiciliada em São Paulo - SP, filha de Valter Sousa Portugal e de Edi de Almeida Portugal.

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se 
na forma da Lei. Editais afixados em cartório. 
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TERÇA-FEIRA
Leilão 10h30

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR

ACEF S.A.
CNPJ/MF n° 46.722.831/0001-78 - NIRE 35.300.185.765

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Fevereiro de 2025
Data, Hora e Local: No dia 14/02/2025, às 14h00, na sede social da Companhia. Presença: Presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Felipe Coragem Negrão; Secretária: 
Jéssica Caroline Angeiras Passolongo Pereira. Deliberações: (i) tomar conhecimento sobre e consignar a renúncia 
apresentada pelo Sr. Fabio Marcel Fossen, RG nº 11.759.617-6 SSP/SP, CPF/MF sob o nº 129.618.518-40,  
ao cargo de Diretor Presidente, conforme Carta de Renúncia arquivada na sede da Companhia; (ii) Consignar que o  
Sr. Fabio Marcel Fossen, neste ato, dá a mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação, 
para nada mais reclamar e/ou pleitear da Companhia, a qualquer título e/ou a qualquer tempo, em juízo ou fora dele, 
em nome próprio ou por seus sucessores, no que se refere ao cargo ora renunciado, ou qualquer outra função exercida 
pelo Sr. Fabio Marcel Fossen na Companhia; (iii) aprovar a eleição do Sr. Renato Padovese, RG nº 17.027.019-1 
SSP/SP, CPF/MF sob o nº 151.905.258-80, ao cargo de Diretor Presidente de forma interina, para um mandato unificado 
com os demais membros da Diretoria eleitos na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de dezembro de 2023, 
estendendo-se até 28 de abril de 2025, sendo permitida a reeleição, mediante a assinatura do respectivo termo de 
posse anexo à presente ata na forma do Anexo I; e (iv) consignar que, a partir desta data, a Diretoria da Companhia 
será composta pelos seguintes membros, com mandato unificado até 28 de abril de 2025, ficando os Diretores em pleno 
exercício até a reeleição ou posse e investidura de eventuais substitutos em Assembleia Geral, nos termos do artigo 8°, 
parágrafo 3° do Estatuto Social da Companhia: (a) Sr. Renato Padovese, Diretor Presidente; (b) Sr. Luís Felipe Silva 
Bresaola, Diretor sem Designação Específica; e (c) Sr. Felipe Coragem Negrão, Diretor Financeiro e Administrativo. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar. Mesa: Felipe Coragem Negrão - Presidente; e Jéssica Caroline Angeiras 
Passolongo Pereira - Secretária. Franca/SP, 14 de fevereiro de 2025. Mesa: Jéssica Caroline Angeiras Passolongo 
Pereira - Secretária. JUCESP nº 84.086/25-7 em 25/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

Jornal 
O Dia SP

SECID - Sociedade Educacional
Cidade de São Paulo S.A.

CNPJ/MF n° 43.395.177/0001-47 NIRE 35.3.00.517.72-5
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Fevereiro de 2025

Data, Hora e Local: No dia 14/02/2025, às 14h00, na sede social da Companhia. Presença: presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Felipe Coragem Negrão; Secretária: 
Jéssica Caroline Angeiras Passolongo Pereira. Deliberações: (i) tomar conhecimento sobre e consignar a renúncia 
apresentada pelo Sr. Fabio Marcel Fossen, RG n° 11.759.617-6 SSP/SP, CPF/MF n° 129.618.518-40, ao cargo de 
Diretor Presidente, conforme Carta de Renúncia arquivada na sede da Companhia; (ii) Consignar que o Sr. Fabio Marcel 
Fossen e a Companhia, neste ato, dão-se a mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação, 
para nada mais reclamarem e/ou pleitearem um do outro, a qualquer título e/ou a qualquer tempo, em juízo ou fora 
dele, em nome próprio ou por seus sucessores, no que se refere ao cargo ora renunciado, ou qualquer outra função 
exercida pelo Sr. Fabio Marcel Fossen na Companhia; (iii) aprovar a eleição do Sr. Renato Padovese, RG 
n° 17.027.019-1 SSP/SP, CPF/MF n° 151.905.258-80, ao cargo de Diretor Presidente de forma interina, para um 
mandato unificado com os demais membros da Diretoria eleitos na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
24/11/2023, estendendo-se até 28/04/2025, sendo permitida a reeleição, mediante a assinatura do respectivo termo 
de posse anexo à presente ata na forma do Anexo I; e (iv) consignar que, a partir desta data, a Diretoria da Companhia 
será composta pelos seguintes membros, com mandato unificado até 28/04/2025, ficando os Diretores em pleno 
exercício até a reeleição ou posse e investidura de eventuais substitutos em Assembleia Geral, nos termos do artigo 8º, 
parágrafo 3º do Estatuto Social da Companhia: (a) Sr. Renato Padovese, Diretor Presidente: (b) Sr. Luís Felipe Silva 
Bresaola, Diretor sem Designação Específica; e (c) Sr. Felipe Coragem Negrão, Diretor Financeiro e Administrativo. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar. Mesa: Felipe Coragem Negrão - Presidente; e Jéssica Caroline Angeiras 
Passolongo Pereira - Secretária. São Paulo/SP, 14 de fevereiro de 2025. Mesa: Jéssica Caroline Angeiras Passalongo 
Pereira - Secretária. JUCESP nº 59.314/25-4 em 24/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

15ª VARA CÍVEL-DECISÃO-EDITAL Processo nº: 0114178-07.2010.8.26.0100 Classe-Assunto: Procedimento Sumário - 
Requerente: Cts Vigilancia e Segurança Ltda Requerido: Tgcon Engenharia e Construção Ltda e outro Vistos. 
Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia 
requerida às fls. 295, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a DIAPLAC RECORTADOS EM 
EPS LTDA,CNPJ 07.788.308/0001-92,domiciliado em local incerto e não sabido,que lhe foi movida Ação Declaratória por 
Cts Vigilancia e Segurança Ltda,alegando em síntese:que a parte ré cumpriu com o contrato de prestação de serviço fir-
mado entre as partes e requer ser declarada a inexistência de débito da autora para com a ré e ainda a indenização por 
danos morais. Valor da Causa R$ 9.613,86 (02/2010). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi deter-
minada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital,apresente contestação,sob pena de revelia.No silêncio, será nomeado cura-
dor especial.Será o presente edital,por extrato,publicado na forma da lei.O presente edital tem o prazo de 20 dias.   | 11,12 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 
DIAS. PROCESSO Nº 1017002-23.2024.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Analuísa Livorati Oliva De Biasi Pereira da Silva, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar 
que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de 
Bens movida por Adolfo Esposito Júnior e Cláudia Regina 
Ogera Espósito, por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento,passando 
da separação total de bens para comunhão universal de 
bens.O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, 
§1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e pu-
blicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2025.         |11,12 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1104918-32.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Genio’s Assessoria e Negocios Imobiliario Ltda. CNPJ 
15.486.818/0001 33, que Isac Clementino de Araújo ajuizou ação 
Comum, objetivando seja julgada procedente, decretando a rescisão 
contratual do contrato celebrado, condenando a ré na restituição dos 
valores pagos, no total de R$ 53.200,00, bem como no reembolso do 
empréstimo contratado ao banco BMG, no valor de R$ 6.762,42, 
condenando ainda em indenização por danos morais em R$ 
3.500,00, além das despesas processuais e honorários advocatícios. 
Estando a ré em lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 
15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. | 11,12 

Uni Cidade SP Trust de Recebíveis S.A.
CNPJ/ME n° 07.394.616/0001-33 - NIRE 35.3.0032265-7

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Fevereiro de 2025
Data, Hora e Local: Realizada no dia 14/02/2025, às 14h00, na sede social da Companhia. Presença: presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Felipe Coragem Negrão; 
Secretária: Jéssica Caroline Angeiras Passolongo Pereira. Deliberações: decidiram, (i) tomar conhecimento sobre e 
consignar a renúncia apresentada pelo Sr. Fabio Marcel Fossen, RG n° 11.759.617-6 SSP/SP, CPF/MF sob o 
n° 129.618.518-40, ao cargo de Diretor Presidente, conforme Carta de Renúncia arquivada na sede da Companhia; 
(ii) consignar que o Sr. Fabio Marcel Fossen, neste ato, dá a mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa, irrevogável e 
irretratável quitação, para nada mais reclamar e/ou pleitear da Companhia, a qualquer título e/ou a qualquer tempo, 
em juízo ou fora dele, em nome próprio ou por seus sucessores, no que se refere ao cargo ora renunciado, ou qualquer 
outra função exercida pelo Sr. Fabio Marcel Fossen na Companhia; (iii) aprovar a eleição do Sr. Renato Padovese, 
RG n° 17.027.019-1 SSP/SP, CPF/MF sob o n° 151.905.258-80, ao cargo de Diretor Presidente de forma interina, para 
um mandato unificado com os demais membros da Diretoria eleitos na  Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
30 de março de 2024, estendendo-se até 30/03/2026, sendo permitida a reeleição, mediante a assinatura do respectivo 
termo de posse anexo à presente ata na forma do Anexo I; e (iv) consignar que, a partir desta data, a Diretoria da 
Companhia será composta pelos seguintes membros, com mandato unificado até 30/03/2026, ficando os Diretores em 
pleno exercício até a reeleição ou posse e investidura de eventuais substitutos em  Assembleia Geral, nos termos do 
artigo 8º, parágrafo 3º do Estatuto Social da Companhia: (a) Sr. Renato Padovese, Diretor Presidente: (b) Sr. Luís 
Felipe Silva Bresaola, Diretor sem Designação Específica; e (c) Sr. Felipe Coragem Negrão, Diretor Financeiro e 
Administrativo: Encerramento: Nada mais havendo a tratar, Mesa: Felipe Coragem Negrão - Presidente; e Jéssica 
Caroline Angeiras Passolongo Pereira - Secretária. São Paulo/SP, 14 de fevereiro de 2025. Mesa: Jessica Caroline 
Angeiras Passolongo Pereira - Secretária. JUCESP nº 58.307/25-4 em 24/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.

Veritas Educacional A Participações S.A.
CNPJ/MF nº 22.008.195/0001-59 - NIRE 35.300.476.549

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Fevereiro de 2025
Data, Horário e Local: Realizada no dia 14/02/2025, às 14:00, na sede social (“Companhia”). Presença: presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Felipe Coragem Negrão; 
Secretária: Jéssica Caroline Angeiras Passolongo Pereira.  Deliberações: e decidiram,  (i) tomar conhecimento sobre e 
consignar a renúncia apresentada pelo Sr. Fabio Marcel Fossen, RG nº 11.759.617-6 SSP/SP, CPF/MF sob o 
nº 129.618.518-40, ao cargo de Diretor Presidente, conforme Carta de Renúncia arquivada na sede da Companhia; 
(ii) consignar que o Sr. Fabio Marcel Fossen, neste ato, dá a mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa, irrevogável e 
irretratável quitação, para nada mais reclamar e/ou pleitear da Companhia, a qualquer título e/ou a qualquer tempo, 
em juízo ou fora dele, em nome próprio ou por seus sucessores, no que se refere ao cargo ora renunciado, ou qualquer 
outra função exercida pelo Sr. Fabio Marcel Fossen na Companhia; (iii) aprovar a eleição do Sr. Renato Padovese, RG 
nº 17.027.019-1 SSP/SP, CPF/MF sob o nº 151.905.258-80, ao cargo de Diretor Presidente de forma interina, para um 
mandato unificado com os demais membros da Diretoria eleitos na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
30/03/2024, estendendo-se até 30/03/2026, sendo permitida a reeleição, mediante a assinatura do respectivo termo 
de posse anexo à presente ata na forma do Anexo I; e (iv) consignar que, a partir desta data, a Diretoria da Companhia 
será composta pelos seguintes membros, com mandato unificado até 30/03/2026, ficando os Diretores em pleno 
exercício até a reeleição ou posse e investidura de eventuais substitutos em Assembleia Geral, nos termos do artigo 8º, 
parágrafo 3º do Estatuto Social da Companhia: (a) Sr. Renato Padovese, Diretor Presidente; (b) Sr. Felipe Coragem 
Negrão, Diretor Financeiro e Administrativo; e (c) Sr. Luís Felipe Silva Bresaola, Diretor sem Designação Específica. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar. Mesa: Felipe Coragem Negrão - Presidente; e Jéssica Caroline Angeiras 
Passolongo Pereira - Secretária. São Paulo/SP, 14 de fevereiro de 2025. Mesa: Jéssica Caroline Angeiras Passolongo 
Pereira - Secretária. JUCESP nº 84.085/25-3 em 25/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.



Esporte
Jornal O DIA SP

Com brasileiro no grid, Fórmula 1
abre temporada na Austrália

PÁGINA 8 TERÇA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2025

O vice-campeão olímpico
Caio Bonfim (CASO-DF) con-
firmou seu favoritismo e ganhou
a Copa Brasil Loterias Caixa de
Marcha Atlética pela 14ª vez, na
manhã de domingo (9). Viviane
Lyra (Praia Clube-Exército-Fu-
tel-MG) também manteve a do-
minância e levou o seu 7º título
da competição. A disputa reu-
niu 122 atletas de 37 equipes no
circuito de 1km montado na
Universidade de São Paulo
(USP), na capital paulista.

Caio venceu a prova dos 20
km em 1:21.48 – agora, a família
Sena Bonfim tem, no total, 22
títulos da competição, já que a
mãe e treinadora do marchador,
Gianetti Sena Bonfim, venceu a
Copa Brasil oito vezes.

No pódio dominado pelo
Centro de Atletismo de Sobra-
dinho, Max Batista ficou com a
medalha de prata (1:26.50) e
Lucas Mazzo com o bronze
(1:33.20). Viviane foi campeã da
mesma distância com o tempo
de 1:33.52. Gabriela Muniz
(CASO-DF) foi a segunda co-
locada (1:38.55) e Gabrielly Cris-
tina dos Santos (FECAM/AS-
SERCAM-PR) terminou em ter-
ceiro lugar (1:44.43).

O brasiliense de 33 anos
chegou ao Brasil na terça-feira
à noite, depois de dois excelen-
tes resultados na Ásia. Caio ini-
ciou a temporada batendo o re-
corde brasileiro dos 20 km
(1:17.37) em Kobe, no Japão, em
16 de fevereiro. No dia 1º de
março, participou do Grande
Prêmio da China, em Taicang,
meeting Ouro do Circuito Mun-
dial de marcha atlética – ele fi-
cou em 6º lugar (1:18.20), primei-
ro atleta não chinês a cruzar a
linha de chegada.

“Eu gostei do resultado.
Queria ter batido a marca do
ano passado (1:21.26), mas
foi um ritmo muito bom. Cla-
ro, no ano passado não tinha
esse cansaço, mas as pernas
estão muito boas. Só faltou
aquela perninha que tem
quando você está totalmen-
te descansado e, no final, dá
uma apertadinha, uma cres-
cida”, disse Caio. “Mas eu
consegui marchar bem con-
tra os meus adversários e
contra mim mesmo. Fui ajus-
tando e marchei bem”. 

O principal desafio de Caio
em 2025 é o Mundial do Japão,
que será disputado em Tóquio,
no mês de setembro. Dono de
duas medalhas de bronze (Lon-
dres-2017 e Budapeste-2023),
ele já tem índice para as provas
de 20 km e 35 km.

“A gente gosta de começar
a temporada na Copa Brasil, mas
esse ano foi um pouquinho di-
ferente, porque era grande a
vontade de fazer a prova do Ja-
pão, uma prova de 108 anos de

Caio Bonfim
conquista 14º título
da Copa Brasil de
Marcha Atlética
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Vice-campeão olímpico liderou prova de 20 km de
ponta a ponta, assim como Viviane Lyra, campeã entre
as mulheres; competição reuniu 122 atletas no domin-
go, em circuito montado na Universidade de São
Paulo, na capital paulista

Mayara Vicentainer, campeã dos 35 km

onde sempre sai o primeiro do
ranking. Eu queria estar lá e ver
o que poderia sair. E aí saiu o
recorde mundial (1:16:10, do ja-
ponês Toshikazu Yamanishi) e
o meu recorde brasileiro. Gostei
muito desse início de ano, mas
agora é virar a chavinha, des-
cansar um pouquinho e voltar a
treinar.”

Matheus e Mayara, campe-
ões e qualificados para a Copa
Pan-Americana

As provas de 35 km abriram
a programação da Copa Brasil
de Marcha na USP. Matheus
Correa (AABLU-SC) e Mayara
Vicentainer (IABC/FMEBC-SC)
foram os campeões e garantiram
a classificação para a Copa Pan-
Americana, que será em Sambo-
rodón, no Equador, em maio.

Matheus disputou os 20 km
no ano passado, mas decidiu
abrir a temporada com os 35 km
– foi campeão com o tempo de
2:39.21. “Como neste ano
o Mundial vai ser só em setem-
bro, eu estou praticamente na
base, e fazer quilometragem alta
neste período ajuda muito para
estar bem para os 20 km. Vou
continuar mantendo o foco nos
35 km e mudar para os 20 km lá
por maio, junho. Quero buscar
a classificação para as duas
provas, então essa tem sido a
minha estratégia”, disse o mar-
chador de 25 anos, treinado por
Ivo da Silva.

Mayara celebrou o bicampe-
onato nos 35 km da Copa Brasil
– ela também foi a campeã em
Vitória (ES), no ano passado. A
campeã, que fez a marca de
3:03.33, não teve facilidade du-
rante a prova, em uma disputa
de posições com Elianay San-
tana Barbosa (CASO-DF), que
ficou na segunda posição com
3:04.51.

“No decorrer do percurso,
não fui me sentindo tão bem,
por uma série de fatores, e a Eli-
anay conseguiu encostar em
mim. E aí vem o jogo mental:
pensar em como você trabalhou
até o início da temporada. Aí foi
começando a disputa, a cada
quilômetro, e fui fazendo o que
era o proposto. Fui me sentin-
do melhor e consegui concluir
a prova, não com o tempo que
eu desejava, mas foi bem baca-
na”, disse a catarinense de 34
anos, que treina com Diogo
Dias Gamboa.

Ao fim da realização das 10
provas, nas categorias adulto,
sub-20, sub-18 e sub-16, o
CASO-DF foi o campeão geral
da Copa Brasil de Marcha Atlé-
tica, com 89 pontos. A Corvil-
le-SC ficou com o segundo lu-
gar (63 pontos) e a ASCAPI-
DF com o terceiro (60 pontos).
As Loterias Caixa são a patro-
cinadora máster do atletismo
brasileiro.

Gabriel Bortoleto
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Por Tiago Mendonça

A Fórmula 1 está em Melbour-
ne, na Austrália, onde abre neste
fim de semana a temporada 2025.
Um campeonato cercado de mui-
ta expectativa por conta do equi-
líbrio demonstrado no ano pas-
sado, quando quatro equipes di-
ferente venceram corridas, e tam-
bém pela movimentação no mer-
cado de pilotos.

Oito das dez equipes muda-
ram suas duplas para esta tempo-
rada. É o caso da Ferrari, que re-
cebe o heptacampeão mundial
Lewis Hamilton como companhei-
ro de equipe de Charles Leclerc.
E da própria Red Bull, que dis-
pensou Sergio Pérez e terá Liam
Lawson ao lado de Max Versta-
ppen.

O Brasil volta a contar com um
representante na categoria, algo
que não acontecia desde 2017,
quando Felipe Massa se aposen-
tou (Pietro Fittipaldi fez apenas
participações esporádicas em

2020). O nome da vez é Gabriel
Bortoleto, que vai correr pela Sau-
ber. É o pior time do grid, mas ao
mesmo tempo trata-se de uma or-
ganização que possui um exce-
lente projeto de futuro, transfor-
mando-se em equipe oficial da
Audi a partir de 2026.

Aos 20 anos, 5 meses e 2 dias,

Bortoleto será o segundo brasi-
leiro mais jovem da história a cor-
rer na categoria. Fica atrás ape-
nas de Tarso Marques, que es-
treou pela Minardi em 1996 aos
20 anos, 2 meses e 12 dias. “Quan-
do você tem a chance de entrar
na Fórmula 1, você agarra”, co-
menta Bortoleto.

“Quando eu vi o projeto da
Audi e percebi que não era ape-
nas um convite para uma tempo-
rada, mas sim uma equipe que
queria crescer junto comigo, em
um trabalho de longo prazo, com
uma marca que ganhou tudo o
que podia nas outras categorias,
eu não tive dúvidas de que era a
decisão certa”, acrescenta.

Bortoleto é o terceiro piloto
brasileiro a estrear pela Sauber na
F-1. Os outros dois foram Felipe
Massa, em 2002, e Felipe Nasr, em
2015. “É um orgulho para mim re-
presentar o meu País na Fórmula
1 e ter a chance de correr pela
Sauber, que tem tanta história
como formadora de talentos”.

A Sauber revelou Michael
Schumacher nos campeonatos de
Endurance e também foi a respon-
sável pelas estreias de Kimi Räi-
kkonen e Charles Leclerc na F-1.
O GP da Austrália será disputado
na madrugada deste domingo, 16,
a partir da 1h da manhã, com trans-
missão ao vivo da Band.

F4: Miguel Costa vence na Rookie
 e conquista pódios em Navarra

Miguel Costa comemora
Um dos mais promissores pi-

lotos brasileiros correndo em
monopostos, Miguel Costa teve
seu melhor final de semana na

pré-temporada da F4 Espanhola. O
piloto brasileiro venceu a Sprint
Race na rookie em Navarra e fechou
a mesma prova do sábado na se-

gunda colocação geral. Miguel ain-
da voltou ao pódio no domingo,
desta vez com o segundo lugar
entre os estreantes do Spanish
Winter Championship (SWC).

Miguel passou por grandes
desafios ao longo do final de se-
mana, inclusive enfrentando a
pista molhada. Depois de uma
primeira corrida em que foi preju-
dicado por um incidente, o brasi-
leiro teve grande atuação na cor-
rida 2 para chegar ao pódio. Na
corrida 3, Miguel escalou da 15ª
para a sexta posição geral.

“A vitória rookie foi especial,
mas no domingo ainda fiz minha
melhor corrida na F4 após sair de
15º para terminar em sexto geral e
segundo entre os rookies. Foi um
final de semana muito positivo e

que nos deixa muito motivados
para o restante da temporada”,
disse Miguel.

Com os bons resultados deste
final de semana e também nas eta-
pas anteriores, Miguel foi importan-
te para ajudar a Campos Racing a
levar o título de equipes da compe-
tição. O estreante ainda conseguiu
finalizar o campeonato de rookies
na quarta colocação e fechou o cam-
peonato geral na oitava colocação
com 33 pontos, sendo o único sul-
americano no top-10.

Agora as atenções de Miguel
Costa passam para a temporada
da F4 Espanhola, campeonato
que terá sete etapas, sendo a pri-
meira delas marcada entre os dias
28 e 30 de março, no MotorLand,
em Aragón.
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29ª Maratona Internacional de
São Paulo será atração no dia 6 de abril

29ª Maratona Internacional de São Paulo

A principal metrópole da Amé-
rica Latina se prepara para sua
mais tradicional corrida de rua: a
Maratona Internacional de São
Paulo. A prova, a qual é a marato-
na oficial da cidade e faz parte do
seu calendário estratégico, será a
atração no dia 6 de abril, mais uma
vez com largada e chegada no
Ibirapuera, na arena montada pró-
ximo ao Obelisco. Primeira prova
do Brasil com o selo World Ath-
letics e também o selo ouro CBAt
e até agora a mais rápida do país
do gênero, a 29ª Maratona Inter-
nacional de São Paulo reunirá os
principais nomes do esporte no
Brasil e atletas de destaque do
exterior. A disputa contará com
quatro distâncias oficiais: 42, 21,
10 e 5 quilômetros.

A programação de largadas
no dia 6 começará às 5h45. As
demais categorias largarão em
ondas, num total de seis, deter-
minadas pelo tempo previsto
para a conclusão da prova. De-
talhes sobre cada uma delas,
incluindo os horários de início
das demais distâncias, poderão
ser obtidos no site oficial. A
Maratona de São Paulo é
uma das que integram a lista
das TOP 200, melhores do mun-
do, conforme a World Athletics.

Realizada desde 1995, a Ma-
ratona Internacional de São Pau-
lo tornou-se um dos eventos es-
portivos mais emblemáticos do
Brasil e da América Latina. Com
um percurso que atravessa al-

guns dos principais pontos da
cidade e símbolos turísticos, a
maratona não é apenas uma
competição, mas também uma
celebração do espírito esporti-
vo e cultura.

Ao longo da história, ela cres-
ceu, ganhou notoriedade e visi-
bilidade, atraindo corredores de
diversas partes do mundo. O
evento, que conta com provas de
outras distâncias, tem como foco
incluir corredores de todos os ní-
veis, desde amadores até atletas
profissionais.

Em três décadas de realização,
o evento reuniu alguns dos prin-
cipais nomes das corridas de rua
do Brasil e inúmeros destaques
do exterior. A Maratona de São
Paulo detém o recorde de tempo
em uma maratona corrida no Bra-
sil desde 2002, quando Vanderlei
Cordeiro de Lima, medalha de
bronze em Atenas 2004, venceu a
prova com o tempo de
2h11min19s. A brasileira Márcia
Narloch é a atleta com o maior
número de vitórias, três no total,
obtidas nas edições de 1999, 2000
e 2005.

A 29ª Maratona Internacional
de São Paulo distribuirá prêmios
entre os sete primeiros colocados,
no masculino e feminino, da cate-
goria elite. Mais detalhes no Re-
gulamento disponível no site ofi-
cial. Haverá total infraestrutura,
com pontos de apoio – hidrata-
ção (água e isotônico), alimenta-
ção e apoio médico, pontos moti-

vacionais com música – espalha-
dos pelo percurso.

Retirada de Kits
A entrega de kits acontecerá

na EXPO Atleta em três dias: no
dia 3 de abril de 2025, quinta-fei-
ra, das 10h às 20h; no dia 4 de
abril de 2025, sexta-feira, das 8h
às 18h; e no dia 5 de abril de 2025,
sábado, das 8h às 18h, no PACU-
BRA - Pavilhão das Culturas Bra-
sileiras, no Parque Ibirapuera - Av.
Pedro Álvares Cabral, s/n - Vila
Mariana. O Parque Ibirapuera fica
próximo às estações de Metrô
AACD (Linha 5 Lilás) e Paraíso
(Linhas 1 Azul e 2 Verde). A re-
gião também é atendida por di-
versas linhas de ônibus que pas-
sam próximo ao parque. Acesse
os sites do METRÔ e SPTrans e
veja como chegar.

A 29ª Maratona Internacional
de São Paulo, uma realização e
organização da Yescom, com apre-
sentação da Comgás, patrocínio
especial de Café 3 Corações, pa-
trocínio máster de Olympikus,
Movida, Powerade, Olympikus,
Assaí, Drogaria São Paulo, Smart
Fit e Montevérgine. O apoio é
Lindoya Verão, Dois Cunhados
Hortifruti, Polpanorte, Antilhas,
Copra, Espaçolaser, Leão, Cinépo-
lis, Poise e Bendita Cânfora Bravir.
A rádio oficial é a Metropolitana
98.5 FM, o apoio especial é da Pre-
feitura de São Paulo, Secretaria
Municipal de Turismo, Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer. A
supervisão é da World Athletics,
CBAt, Federação Paulista de Atle-
tismo e AIMS. Mais informações
no site www.maratona
desaopaulo.com.br
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